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60 anos

Conheça as principais medidas eco-
nômicase jurídicas adotadas pelo 
governo federal em decorrência do 
coronavírus.

Principais medidas 
econômicas e jurídicas ado-
tadas pelo governo federal

CORONAVÍRUS

Vinicius Medina Campos é Ad-
vogado Associado na Fumagali 
Advogados, inscrito na OAB/
PR 77.901, pós-graduado em 
Processo Civil pelo IDCC/Lon-
drina e pós graduado em Direito 
Empresarial pela UEL

Não é de hoje que se fala 
em Coronavírus (COVID-
19) no mundo. As auto-

ridades da China noticiaram a 
primeira morte em meados de 
Janeiro de 2020. 

Um pouco mais de dois 
meses depois, o que se nota é 
a chegada do vírus ao país, que 
tem adotado diversas medidas 
preventivas e atenuantes no 
âmbito econômico, empresarial, 
tributário e trabalhista.

Explica-se que ainda, que 
o presente texto não tem a 
intenção de esgotar todas as 
ações adotadas pelo poder 
público federal em geral ou por 
instituições/organizações e 
federações privadas, mas listar 
e esclarecer alguns pontos das 
principais delas, vigentes até o 
momento.

No âmbitofederal, desde 04 
de Fevereiro de 2020, foram 
anunciados diversas normas: 
06 medidas provisórias, 06 de-
cretos presidenciais, 01 decreto 
legislativo, 07 portarias, 12 re-
soluções e uma Lei Federal.

Além de declarar emergência 
na saúde pública, reconhecer o 
estado de calamidade pública, 
abrir créditos extraordinários, 
estabelecer orientações aos ór-
gãos públicos, instituir comitês 
de crise, defi nir serviços público 
e atividades essenciais, defi-
nir critérios e procedimentos, 
dispor medidas emergenciais 
para aviação civil brasileira, 
restringir o acesso ao país; a 
União também reduziu alíquota 
de impostos, prorrogou o prazo 
para pagamento de tributos 
federais, defi niu critérios para 
reestruturação de operações 
de crédito, entre outras provi-
dências.

Em razão da quantidade de 
normas publicadas, busca-se a 
abordagem das medidas que 
terão refl exos diretos na vida do 
cidadão brasileiro.

No âmbito tributário, deci-
diu-se pela redução de 100% 
sobre as alíquotas do Imposto 
sobre Produto Industrializados 
(IPI) e Imposto sobre Importação 
(II)para os produtos necessários 
ao combate do vírus. Ex: álcool, 
desinfetantes, gel antisséptico, 
vestuário de plástico e equipa-
mentos de proteção, óculos de 
segurança, máscara de prote-
ção e outros. (Decreto nº 10.285 
e Resolução nº 17)

Ainda sobre tributos, decidiu 
a União pela prorrogação para 
pagamento dos tributos federais 
no âmbito do Simples Nacional, 
situação em que o período de 
apuração de Março, Abril e 
Maio de 2020, foram prorroga-
dos para Outubro, Novembro e 
Dezembro de 2020; sendo que 
as quantias já recolhidas não 
serão restituídas. (Decreto nº 
10.285)

No âmbito consumerista, a 
União determinou que os reem-
bolsos dos valores relativos às 
compras de passagens aéreas 
devem sem realizados em 12 
meses, sendo que o consumidor 
que aceitar o crédito para utili-
zação no prazo de 12 meses, 
ficará isento de penalidades 
contratuais. A medida deve ser 
aplicada aos contratos de trans-
porte aéreos fi rmados até 31 de 
Dezembro de 2020. (Medida 
Provisória nº 925)

No que diz respeito as medi-
das previdenciárias, decidiu-se 
pela interrupção por até 120 
dias das rotinas de atualização 
e manutenção de benefícios ad-
ministrados pelo INSS, incluindo 
a comprovação de vida, falta de 
renovação ou revalidação após 
12 meses, apresentação de CPF 
e outros. (Portaria nº 373)

O Plenário do Conselho Na-
cional de Previdência Social, 
também recomendou ao INSS 
que adote providências para 
elevar o prazo máximo de paga-
mento das operações de crédito 
para até 84 parcelas mensais, 
com a fi xação de teto máximo de 
juros nas operações de emprés-
timo consignado em benefício 
previdenciário na ordem de 
1,80% a.m. e 2,70% a.m. nas 
operações realizadas por meio 
de cartão de crédito. (Resolução 
nº 1.338)

Na área trabalhista, o gover-
no federal publicou uma medida 
provisóriabastante controver-
sa na noite de domingo (22)
dispondo sobre diversasregras 
trabalhistas disponíveis para 
enfrentamento do coronavírus, 

das quais se destacam:(Medida 
Provisória nº 927)

A realização de banco de 
horas a ser compensado nos 
próximos 18 meses, por meio 
de pactuação entre empregador 
e empregado, mesmo sem a 
participação de ente sindical, 
sendo indispensável a forma 
escrita. 

A possibilidade de conces-
são de férias coletivas, sem 
necessitar da comunicação 
prévia ao órgãos de controle e 
representantes de categoria, 
devendo comunicar o empre-
gado com antecedência de 48 
horas.

A possibilidade de antecipa-
ção de férias individuais, mesmo 
sem completar o período aquisi-
tivo, devendo o empregado ser 
comunicado com 48 horas de 
antecedência. Nesse caso, o 
pagamento das férias poderá 
ser feito até o quinto dia útil do 
mês seguinte, com o pagamento 
do adicional de 1/3 até a data 
do 13º salário.

A MP também contempla a 
possibilidade de aproveitamen-
to e a antecipação de feriados, a 
implementação doteletrabalho, 
a suspensão da exigibilidade 
do recolhimento do FGTS pelo 
empregador, referente as com-
petências de Março, Abril e 
Maio de 2020 e a suspensão 
de exigências administrativas 
em segurança/saúde.

A suspensão do contrato 
de trabalho de até 04 meses 
sem o recebimento de salários, 
desde que o empregado fosse 
direcionado para qualifi cação, 
foi revista pelo Presidente no 
início da tarde de segunda-feira 
(23), sendo revogada pela Medi-
da Provisória nº 928, publicada 
no mesmo dia.

No setor bancário, o BNDES 
anunciou um pacote de medi-
das, alcançando o valor total 
de R$ 55 bilhões, destinados 
a transferência do fundo PIS/
PASEP para o fundo do FGTS; 
a suspensão temporária de 
pagamento de parcelas de 
fi nanciamento; e ampliação de 
crédito para micro, pequenas e 
médias empresas.

A Federação Brasileira de 
Bancos – FEBRABAN, reconhe-
cida por ser a principal enti-
dade representativa do setor 
bancário brasileiro, anunciou 
diversas medidas de precau-
ção no atendimento bancário.  
Anunciou ainda que, os cinco 
maiores bancos associados 
(Banco do Brasil, Bradesco, 
Caixa, Itaú e Santander) estão 
comprometidos a atender pedi-
dos de prorrogação, por até 60 
dias, do vencimento de dívidas 
de pessoas físicas e micro e 
pequenas empresas com con-
tratos vigentes e em dia.

Além dasprovidências abor-
dadas no texto, outras já foram 
anunciadas pelo poder público 
federal (inclusive mudanças), 
dependendo apenas da publica-
ção das normas para entrarem 
em vigência. 

Denota-se que muitas foram 
as medidas adotadas pelo Go-
verno Federal, mas com poucos 
benefícios diretos ao cidadão, 
que diante do agravamento da 
crise econômica e da saúde 
pública, aguarda por novas 
deliberações de todos os entes 
públicos (União, Estados/DF e 
Municípios) nos próximos dias.

A médica infectologista 
da Santa Casa de Pa-
ranavaí, Gislaine Eré-

dia, chamou a atenção da 
população para a gravidade 
da situação com a pandemia 
do novo coronavírus, o Covid-
19. “Infelizmente não estão 
acreditando que a situação 
é grave, que o vírus passa de 
uma pessoa para outra”, disse 
ela, apontando que o descuido 
acontece principalmente entre 
aqueles que, em tese, estão 
fora dos grupos de risco, prin-
cipalmente os jovens. 

“É uma postura até egoísta 
pensar que, porque não está 
no grupo de risco, pode circu-
lar. Vai trazer a doença para 
dentro de casa e poderá con-
taminar aqueles que deram a 
vida por eles, os pais, os avós”, 
reforçou a médica.

Gislaine lembra que muitos 
dos infectados poderão ser 
assintomáticos, mas isto não 
significa que deixam de ser 
vetores. “Mesmo não tendo 
sintomas, estes jovens po-
derão fazer o leva e traz da 
doença. É um grande risco”, 
aponta ela.

Na Santa Casa, informou 
a especialista, as cirurgias 
eletivas estão suspensas tanto 
as que seriam realizadas pelo 
SUS como as de convênios 
e particulares. “Seria injusto 
suspender as cirurgias do 
SUS e continuar com as parti-
culares, precisando de leito e 
eventualmente ele estar sendo 
ocupado por um paciente que 
fez cirurgia plástica”, disse 
ela, acrescentando que paras 
as urgências como obstrução 
intestinal, apendicite, casos 
de câncer etc, as cirurgias 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ ALERTA

Infectologista diz que população ainda 
não acredita na gravidade da situação

“Quem não 
acredita que se 

contaminará 
deveria ser 

voluntário na 
recepção dos 
pacientes no 

hospital”, dispara
 a médica

serão realizadas sempre que 
necessárias.

Questionada sobre quando 
se deve procurar um médico, 
já que a orientação é evitar ir 
as unidades de saúde, Erédia 
disse que sempre que apa-
recer um sintoma e este não 
desaparecer com o remédio 
costumeiro. “Como era feito 
antigamente. Por exemplo, se 
uma pessoa sempre teve uma 
dor nas costas não é por isso 
que ela deve procurar uma 
clínica agora. Espera mais um 
pouco. Vamos nos precaver 
da contaminação, fi cando em 
casa e deixar leitos para quem 
realmente precisa. Agora se for 
uma dor no peito, que pode 
sugerir um infarto ou uma forte 
dor, que caracteriza a urgên-
cia, a pessoa deve procurar o 
serviço médico imediatamen-
te”, ensina ela.

Mas, ainda que a pessoa 
queira procurar um médico ou 
um dentista para situações 
de não urgência difi cilmente 
encontrará uma clínica aber-
ta. Os médicos paralisaram 
as consultas e atendimentos 
ambulatoriais. “O dentista fi ca 

muito próximo ao paciente, 
o oftalmologista, para fazer 
um exame de fundo de olho, 
também tem que se aproximar 
do paciente. Estes são alguns 
exemplos. Esta proximidade 
entre o médico ou o dentista 
e o paciente não é recomen-
dado”, exemplifi ca a médica. 
“O ideal é ficar em casa”, 
sentencia.

PRECAUÇÕES
A médica citou os casos de 

gripe. “Quem estiver gripado 
e não estiver com falta de ar, 
o melhor é fi car em casa. Até 
porque, nos postos de saúde 
e no hospital não tem remé-
dio para isso. Ao contrário da 
gripe H1N1, que tínhamos o 
Tamiflu, agora não há nada 
a se recomendar”, lembrou, 
acrescentando que os antigri-
pais comuns, para o combater 
os sintomas, podem ser utiliza-
dos.De outro lado, se a gripe 
vier acompanhada da difi cul-
dade respiratória, o paciente 
deve procurar imediatamente 
o médico.

Ela chamou a atenção, tam-
bém, para o uso de máscaras. 
“Só deve utilizar quem sabe 
usar. Estou vendo muita gente 
usar inadequadamente e sem 
efeito algum. A pessoa coloca 

a máscara, depois puxa de um 
lado, puxa de outro, ajeita para 
cima, puxa para baixo, deixa o 
nariz descoberto. Fazem isso 
a todo momento e com a mão 
contaminada, contaminando a 
máscara. (...) Nós não temos o 
hábito de usar máscara – só os 
cirurgiões estão acostumados 
-, por isso ela nos incomoda, dá 
angústia, falta de ar. Então, se 
vai usar, use-a corretamente: 
colocou, não mexe mais e se 
tiver que mexer, passe álcool 
antes na mão”, ensinou. “Pior 
do que não usar a máscara é 
usar sem saber”, acrescen-
tou.

FUMANTES 
Para a médica do corpo clí-

nico da Santa Casa, fumantes 
e ex-fumantes, de uma ma-
neira geral, devem evitar ir a 
supermercados, farmácias etc. 
Isto porque, eles fazem parte 
do grupo de risco. São Portado-
res de DPOC – Doença Pulmo-
nar Obstrutiva Crônica. “Hoje 
temos novas ferramentas e 
devemos usar esta tecnologia 
a nosso favor. Os supermerca-
dos possuem aplicativos para 
fazer as compras e entregam 
em casa. Então porque ir ao 
supermercado?”, questiona. 
Ela também estimula o uso de 
cartões de crédito/débito para 
o pagamento de contas, já que 
as cédulas circulam diariamen-
te por muitas mãos, sendo um 
instrumento de transmissão.

Sobre uma das principais 
polêmicas que o isolamento so-
cial está provocando – a visita 
aos idosos – a infectologista dá 
algumas dicas. “Não podemos 
deixar os idosos abandonados. 
Se tiver que visitar um, tome 
banho, lave bem as cavidades 
nasais, escove o dente, faça 
gargarejo e visite, mas sem 
abraçar, sem beijar e procure 
manter 1,5 m de distância. 
Mantenha consigo álcool gel e 
limpe tudo o que tocar a cada 
dez minutos”, explica ela.

A respeito de novos me-
dicamentos, como o Hidroxi-
cloroquina, que estão sendo 
apontados como opção de 
cura para os pacientes com 
o Covid-19, Gislaine Erédia é 
taxativa: “não compre, deixa 
para quem precisa do medica-
mento. Até porque ainda não 
se sabe se ele vai ser usado. 
Ainda não existe, nem de longe, 
recomendação neste sentido. 
Ainda não tem nada descrito 
que esses medicamentos vão 
resolver”, fi naliza a médica da 
Santa Casa.
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Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
MAURÍLIO FRAZATTO & CIA LTDA  torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para extra-
ção de argila, na área do Processo ANM 826.283/2016, 
no município de Jardim Olinda, Paraná.
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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO CRONOGRAMA Nº 005/2020 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Retificação do 
Concurso 001/2020. 
 
 

Art. 1º Devido ao enfrentamento da pandemia do Covid- 19 (CoronaVírus) e seguindo as ordens da Organização 
Mundial da Saúde, fica suspenso temporariamente o cronograma do Concurso Público 001/2020, a partir de 24 de março de 
2020,  devendo o mesmo ser reaberto em data posterior. 

 
Art. 2º As informações a respeito da nova abertura será informada em edital e publicada no Diário Oficial do 

Município  www.oregionaljornal.com.br através dos sites www.institutounifil.com.br  e www.ourizona.pr.gov.br 
 
Art. 3º As inscrições realizadas e efetivadas serão mantidas para a nova data de abertura.  
 
Art. 4º Em caso de dúvidas os candidatos poderão enviar e-mail para contato@institutounifil.com.br. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
Ourizona, 24 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 005/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RENATO GROTTO& CIA LTDA 
                             CNPJ Nº 19.982.699/0001-60 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DA FROTA DA UNIDADE BASICA 
DE SAUDE. 

 Valor do Contrato: R$-26.677,50 ( Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Sete Reais 
e Cinqüenta Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 22/03/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/03/2020. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº005/2020-FMS 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DA FROTA DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO, a empresa:  
RENATO GROTTO& CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 1 - LAVAGEM SIMPLESDE VEÍCULOS 
LEVES PARTE INTERNA 
ASPIRAÇÃO;BANCOS,CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DA 
PORTA MALAS,LIMPEZA DO 
PAINEL,PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA 
DE RODA ,CAIXA DE AR.( FIAT 
SIENA,CHEVROLET CLASSIC,FIET 
STRADA,CHEVROLET SPIN,FORD KA)  

UNID 333,00 32,50 10.822,50 

1 2 LAVAGEM SIMPLESDE VEÍCULOS MICRO-
ÔNIBUS PARTE INTERNA 
ASPIRAÇÃO;BANCOS,CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DA 
PORTA MALAS,LIMPEZA DO 
PAINEL,PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA 
DE RODA ,CAIXA DE AR. ( MARCO POLO 
VOLARE)  

UNID 105,00 79,00 8.295,00 

1 3  LAVAGEM SIMPLESDE VEÍCULOS VANS 
E AMBULANCIAS PARTE INTERNA 
ASPIRAÇÃO;BANCOS,CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DA 
PORTA MALAS,LIMPEZA DO 
PAINEL,PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA 
DE RODA ,CAIXA DE AR. ( PEUGEOT, FIET 
DUCATO, M.BENS SPRINTER,RENAUT )  

UNID 168,00 45,00 7.560,00 

 
TOTAL 

 
26.677,50 

 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : RENATO GROTTO  & CIA 
LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, no valor de R$-26.677,50 ( Vinte e seis mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e cinquenta centavos ). 
 

Santo Inácio,      23de    Março     de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº  032/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 016/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  LENI ANTÃO 03584894905  
CNPJ 27.713.678/0001-78  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ARES CONDICIONADOS DE  
DIVERSOS SETORES  DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO . 

 Valor do Contrato: R$-9.140,00 ( Nove Mil, Cento e Quarenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  19/06/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/03/2020 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2020-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  027/2020 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS ARES CONDICIONADOS DE  DIVERSOS SETORES  DA 
EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, junto a Empresa LENI ANTÃO 03584894905, 
CNPJ N°   27.713.678/0001-78,  no valor de R$-9.140,00 (Nove Mil, Cento e Quarenta 
Reais), ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 20   de março de 2020 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 

PORTARIA         023/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SANDY BATILANI 
MATRÍCULA 3512 
RG-10.575.219-9SESP PR 

VETERINÁRIA    43   47  POS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte e três diasdo mês de março do ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

 

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
, aos vinte e três diasdo mês de março do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 
Processo nº 34/2020 

 
Considerando a necessidade de utilização de serviços postais, imprescindíveis para o 
desenvolvimento das atividades institucionais desta administração, e considerando que a 
prestadora M. PIEROLO EIRELI, é a única empresa que atua no ramo Nacional, o que torna 
impossível a formalização de procedimento licitatório, declaro como INEXIGÍVEL a licitação, por 
inviabilidade de competição, nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da 
empresa indicada, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 31.440.625/0001-06, para a 
aquisição de materiais educativos para campanha da Dengue, para trabalhos com a 
comunidade e trabalhos envolvendo a Educação do Município de Florida, sendo que os 
valores a serem gastos serão os relativos às tarifas praticadas pela empresa, observado o limite 
máximo de R$ 11.894,76 (onze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). 
 

Flórida, 13 de março de 2020. 

 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

 

.

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2020 

SÚMULA:- Suspende Atividades Administrativas do 
Poder Legislativo. 

O Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o contido no Decreto 12/2020 do 
Município de Uniflor, de 20 de março de 2020; 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam SUSPENSAS pelo prazo de oito (08) dias corridos a 
partir de 23/03/2020, as atividades administrativas nas dependências da 
Câmara Municipal de Uniflor -Pr, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos. 

Parágrafo Único: As atividades essenciais funcionaram com 
expediente interno e online. 

Art. 2º - Fica SUSPENSA a Sessão Ordinária do dia 24/03/2020. 

 Parágrafo Único: A suspensão a que trata os Art. 1º e 2º e §§, 
visam atender a situação de EMERGÊNCIA estabelecida por determinação 
Federal (Portaria 188/2020 do MS, Lei 13979/2020, Decreto Estadual 
4230/2020 e Decreto Municipal 12/2020), que impõe medidas para 
enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavirus (COVID-19). 

Art. 2º - A Secretaria da Câmara Municipal comunicará à todos os 
Servidores e Vereadores o disposto nos Artigos 1º e 2º e §§.   

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do Paraná, 23 
de março de 2020. 

- José Carlos da Silva -  
PRESIDENTE 

 

Decreto nº 029/2020 
 
DATA: 23 de Março de 2020. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, 

destinado ao reforço de dotações do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.081/2019; 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
130.000,00 (cento trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
08.001.08.244.0017.2.801 Serviço de Proteção Social Básica e Especial – FMAS 
3.3.90.32 ficha 157 Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita  R$ 84.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.001.08.244.0017.2.801 Serviço de Proteção Social Básica e Especial – FMAS 
3.3.90.39 ficha 161 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 46.000,00 
Fonte 1.934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total 
(art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.30 ficha 039 Material de consumo R$ 84.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.001.08.244.0017.2.801 Serviço de Proteção Social Básica e Especial – FMAS 
3.3.90.32 ficha 158 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita R$ 46.800,00 
Fonte 1.934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 de 
MARÇO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

- José Carlos da Silva -
PRESIDENTE
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ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 343.947,33 252.099,89 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 343.947,33 252.099,89 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 343.947,33 252.099,89 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 46.465,00 46.465,00 
IMOBILIZADO 46.465,00 46.465,00 
BENS MÓVEIS 46.465,00 46.465,00 

      TOTAL 390.412,33 298.564,89 
 

PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 
CURTO PRAZO 

0,00 0,00 

PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 
VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00 
OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 390.412,33 298.564,89 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 91.847,44 114.104,60 
RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 298.564,89 184.460,29 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 390.412,33 298.564,89 
TOTAL 390.412,33 298.564,89 

 

ATIVO FINANCEIRO 343.947,33 252.099,89 PASSIVO FINANCEIRO* 0,00 0,00 
ATIVO PERMANENTE 46.465,00 46.465,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00 
SALDO PATRIMONIAL 390.412,33 298.564,89 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 
 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00 0,00 
DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00 0,00 
DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 
 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A 
LIBERAR 

0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Anual 
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

 
FONTES DE RECURSOS 

 
Exercício Atual 

 
Exercício Anterior 

1      Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

68     Fundo Especial da Câmara Municipal 
 
94      Retenções em Caráter Consignatário 

0,00 
 

343.947,33 

0,00 

 

0,00 
 

252.099,89 

0,00 

 
TOTAL 

 
343.947,33 

 
252.099,89 

 
 
Notas Explicativas: 
 

1 – NOTA EXPLICATIVA 
 

I- A administração da Câmara Municipal de Uniflor, apresenta um Balanço Patrimonial elaborado em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBC T 16.6 (CFC), nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – 
DCASP, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP STN 7ª Edição, as instruções de Procedimentos Contábeis e 
demais disposições normativas vigentes. 

II- O Balanço Patrimonial apresentado evidencia a situação patrimonial da Câmara Municipal de Uniflor em 31 de dezembro de 2019. 
Demonstra a posição dos ativos e passivos no final do período, possibilitando ao usuário da informação conhecer qualitativa e quantitativa a 
composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados da gestão patrimonial 
ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido). Apresenta também os saldos dos atos potenciais ativos e passivos, e o superávit ou déficit 
financeiro. 

III- Ativo Circulante: No balanço Patrimonial contemplam o numerário e valores economizados e depositados em conta corrente bancária para 
aplicação nas operações da entidade, estão evidenciados os bens que estiveram disponíveis para realização imediata, totalizando um 
montante de R$ 343.947,33. 

IV- Ativo Não Circulante: No Balanço Patrimonial evidencia os bens e direitos. O Ativo Imobilizado é reconhecido inicialmente com base no valor 
de aquisição, produção ou construção. Quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos à 
depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período, sem prejuízo das exceções expressamente consignadas. Quando 
se tratar de ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aquisição, sendo que deverá 
ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou valor patrimonial definido nos termos da 
doação.  

V- Resultados Acumulados: O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. É formado 
pelas contas Resultados do Exercício e Resultados de Exercícios Anteriores. 

VI- Ativo e Passivo Financeiro e Permanente: Os Ativos Financeiros compreendem valores numerários, bem não físicos. O Ativo Permanente 
compreende os bens. O Passivo Financeiro compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis, inclui restos a pagar não 
processados. O Passivo Permanente corresponde as dívidas fundadas a longo prazo. 

VII- Saldo dos Atos Potenciais Ativos e Passivos (Compensação): São registrados os atos potenciais do Ativo e Passivo que possam imediata ou 
indiretamente afetar o Patrimônio. No caso da Câmara Municipal de Uniflor, não houve nenhum registro nessas contas. 

VIII- Superávit/Déficit Financeiro: Corresponde ao valor que poderá ser usado para suplementar as despesas por superávit financeiro do exercício 
anterior. Foi apurado o valor de R$ 343.947,33 (depositado na conta do Fundo Financeiro da Câmara Municipal de Uniflor). 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA   MILTON RODRIGUES DE S. JUNIOR  IVANILDA ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE    CONTADOR    CONTROLADORA INTERNA 
      CRC PR - 057267/O-6   CRA PR – 16.430 

 
 
 
  

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE

ceiro da Câmara Municipal de Uniflor).

IVANILDA ALVES DA SILVA
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DECRETO Nº 7218/2020 
 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Designar para comporem o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, os seguintes membros: 
 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
Titular: Elton Aparecido Mendes da Silva 
Suplente: Jaime Alves de Oliveira 
 
Titular: Adalberto Wilian Ferracin da Silva 
Suplente: Fabio Carniel 
 
Titular: João Renato Antoniazzi 
Suplente: Israel da Silva 
 
Titular: Leandro Godois de Almeida Santos 
Suplente: Raul Pioto Barbosa 
 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
REPRESENTANTES DA EMATER 
 
Titular: José Sérgio Righetti 
Suplente: Everson Vitorino da Silva 
 
REPRESENTANTES DA CLASSE DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS 
 
Titular: Tainara Campanini 
Suplente: Acácio Bofete 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Titular: Antonio Paz Santos 
Suplente: Agnaldo Pimentel 
 
REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 
 
Titular: Luiz Gustavo de Araújo 
Suplente: Paulo Rogério Caetano 
 
REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 
 
Titular: Milton Cesar Marin 
Suplente: Fabio Alexandre Palma 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
Titular: Airton D. Andrade 
Suplente: Ângelo Jacomel 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
MANDAGUAÇU 
 
Titular: Rodrigo Di Paulo Ribeiro 
Suplente: Adriana Rocco 
 

Art. 2º Fica Revogado o Decreto 6697/2018. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 24 de março de 2020. 

 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 7219/2020 

 
Cria o Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e 
Controle de Implementação do Plano Diretor do 
Município de Mandaguaçu - PR 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica criado o Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e controle da 

implementação do Plano Diretor do Município de Mandaguaçu/PR. 
 
Art. 2º - O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e controle da 

implementação do Plano Diretor do Município de Mandaguaçu/PR será composto pelos 
seguintes servidores: 

 
I. REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

a. Adalberto William Ferracini - Geógrafo 
b. Elton Aparecido Mendes da Silva – Agrimensor 
c. Jaime Alves de Oliveira – Engenheiro Civil  

 
II. REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

a. João Renato Antoniazzi – Esp. Geoprocessamento 
b. Leandro Godois de Almeida Santos – Fiscal de Posturas 

 
III. REPRESENTANTES DA PROCURADORIA GERAL 

a. Fernando César Rocco – Procurador Geral 
 

Parágrafo Único: A coordenação de acompanhamento e controle de implementação do 
Plano Diretor do Município de Mandaguaçu – PR, será exercida pelo servidor ADALBERTO 
WILLIAM FERRACINI, com formação profissional em Geografia. 

 
Art. 3º- O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle de 

Implementação do Plano Diretor do Município de Mandaguaçu – PR, possui caráter estritamente 
técnico, será integrado a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e vinculado 
diretamente a Secretaria de Administração. 

 
Art. 4º - Caberá ao Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle de 

Implementação do Plano Diretor do Município de Mandaguaçu – PR, dentre outras funções: 
 

I. Elaborar e aprovar cronograma físico de atividades com identificação de ações, produtos, 
prazos e datas, observando os conteúdos e processos previsto na legislação em vigor e 
orientações do SEDU/PARANACIDADE  
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II. Promover, apoiar e integrar estudos e projetos que embasem as ações decorrentes do 

Plano Diretor e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos que visem a sua 
implementação; 

III. Subsidiar a elaboração das metas anuais dos programas e ações do Plano Plurianual dos 
aspectos condizentes as previsões do Plano Diretor Municipal 

IV. Elaborar anualmente o Relatório de Acompanhamento e Controle do Plano Diretor 
V. Dar publicidade quanto aos documentos e informações produzidos pelo Grupo Técnico 

VI. Promover a articulação técnica intersetorial para consecução dos objetivos do grupo 
VII. Auxiliar na atualização de informações urbanísticas sobre o município de Mandaguaçu – 

PR 
VIII. Estuar e propor alterações na legislação urbanística em vigor 

IX. Criar grupos técnicos temáticos, quando houver a necessidade], para discussão de linhas 
específicas do Plano Diretor de desenvolvimento local 

X. Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário 

 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 24 de março de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO  Nº 09/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2020      DISPENSA 04/2020 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 

Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 

direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

CONTRATADA: ANDREA DE FÁTIMA PASIM ME (EMBALAGENS PASI) Inscrita no 

CNPJ 03.309.9710001-06, com endereço na Rua Santos Dumont, 645 CEP 87650-000 Cruzeiro do 

Sul – Estado do Paraná, neste ato representada pela SRA. ANDREA DE FÁTIMA PASIM   

afirmam: 

OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
Fornecimento de locação e manutenção de software para gerenciamento do Departamento 
Municipal de Saúde, provenientes da DISPENSA 04/2020,  

VALOR R$ 13.220,90 (Treze mil duzentos e vinte reais e noventa centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
27 – 03..001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
201 –- 201 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL DE CONSUMO 
299 –- 299 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL DE CONSUMO 
349 –- 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 01102MATERIAL DE CONSUMO 
369 –-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
370 –- 370 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL DE CONSUMO 
371 –-371 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01104MATERIAL DE CONSUMO 
644 –- 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
598 -– 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
601 –- 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 31938MATERIAL DE CONSUMO 
 

VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será até a data de 31 de Dezembro de 2020  

FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

 Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com 

as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 Cruzeiro do Sul, 23 de março de 2020. 
 

________________________________  __________________________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL  ANDREA DE FÁTIMA PASIM ME  
   CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Contratação de empresa especializada para a realização de reforma de 
prédio publico (antiga Biblioteca municipal) para instalação da Secretaria de Educação 
do município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme quantidades e especificações 
constantes nos anexos do edital Completo. 
 
Valor Total: R$ 181.622,30 (Cento e Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais 
e Trinta Centavos). 
 
Abertura: 16/04/2020 ás 09h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 16 de Abril de 2020, até às 08h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 24 de Março de 2020. 
 
 

Clésio Herradon de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DECRETO Nº 30/2020 
 

SÚMULA: Declara situação de emergência no município de Inajá-PR., e define 
outras medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e 
dá providencias. 

 
CLEBER GERAL DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
em especial o contido na Lei Orgânica Municipal, e 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica DECLARADA Situação de Emergência no Município de Inajá-PR., como medida de 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo CORONAVÍRUS (COVID 19). 
 
Parágrafo Único. As disposições aqui tratadas são complementares aos instrumentos já publicados a respeito das 
medidas adotadas para combate e prevenção ao COVID-19. 

 
Art. 2º Em razão da situação de emergência ora declarada, fica dispensada a licitação para aquisição de 

bens, serviços, contratação e aquisição de insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência nos 
termos art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 3º Fica recomendado a toda população que, se possível, permaneça em suas casas, e que, caso seja 
necessário o deslocamento para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, que sejam 
tomadas as precauções, de forma a evitar aglomerações, adotando a compra solidária, em favor de vizinhos, 
parentes, amigos, evitando-se a exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas consideradas grupo 
de risco, por uma só pessoa. 
 
 Art. 4º Como forma complementar das medidas estabelecidos no artigo anterior, fica DETERMINADO o 
toque de recolher, diariamente, a partir das 21hs até às 4hs do dia seguinte, enquanto perdurar esta situação de 
emergência, medida que passa a valer a partir do dia 23 de março de 2020. 
§ 1º. Não se aplica à proibição prevista do caput deste artigo, quem estiver circulando para acessar ou prestar 
serviços na área da saúde, segurança, serviços públicos e serviços essenciais, estes, desde que comprovada à 
necessidade ou urgência.  
 
§ 2º. Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais, não estão sujeitos ao toque de recolher. 
 

Art. 5º Aquele que descumprir o toque de recolher pode ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública, 
como causar epidemia ou infringir medida sanitária preventiva, e de desobediência. 
 
§1º A Policia Militar agirá como forma complementar e de apoio no enfrentamento e na adoção de medidas praticas 
de segurança para o efetivo cumprimento das recomendações aqui descritas, podendo, em cada caso, registrar 
boletim próprio de ocorrência em caso de descumprimento. 
 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 23 DE 
MARÇO DE 2020. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 

Processo Administrativo n. 005/2020 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Tendo em vista renuncia do prazo recursal, torna-se pública a 
AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, que tem 
como objeto a contratação de empresa para Contratação de empresa para Ampliação 
da UBS da R. Maria da Conceição Mendes contrato 1022632-29/2015 - Convênio 
815972, em favor da empresa ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA-ME , 
CNPJ nº 27.891.190/0001-30, com sede na Rua Gerônimo Oliveira Chaves, 93 Atalaia 
– Estado do Paraná, vencedora do certame com a proposta de R$ 110.503,76 (cento e 
dez mil, quinhentos e três reais e setenta e seis centavos). 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de março de 2020. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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Prefeito municipal 
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Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

    

 

     

  

            

          

        

          

               

               

               

            

                   

      

           

       

 

 

         



DECRETO Nº 3.429, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
 

Dispõe sobre o adicional de pós-graduação em nível de 
mestrado, à servidora Letícia Gonçalves Brambilla Santos, 
ocupante do cargo efetivo de professor de ensino fundamental. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a apresentação da Declaração de conclusão do curso de  
Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação para a Ciência e a Matemática, da 
servidora Letícia Gonçalves Brambilla Santos, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Ensino Fundamental/20h, e considerando o art.8º da Lei Municipal nº 086/2004  
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido, à servidora Letícia Gonçalves Brambilla Santos, Professora 

de Ensino Fundamental, matricula 2-01230, o acréscimo de 25% (vinte e cinco) por cento de 
pós-graduação em nível de Mestrado na área de Educação, conforme disposto no art.8º da 
Lei Municipal nº 086/2004. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a partir da data de admissão de 3 de fevereiro de 2020. 
 

Flórida, 16 de março de 2020. 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.570, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
 

Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora Nara Cristina Simon Tomazini. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora 

Nara Cristina Simon Tomazini, matrícula 2-00417, com data de início em 17 de 
março de 2020 e término em 15 de abril de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 17 de março de 2020. 
 

Flórida, 19 de março de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 1.571, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
 

Determina remoção temporária da servidora 
Eunice Paulino da Silva, ocupante do cargo 
efetivo de motorista.  

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições 
legais,considerando o art. 31 da Lei Municipal nº 003/2001 

 
Considerando o Decreto nº 3.430, de 20 de março de 2020, que dispõe 

sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção do 
contágio pelo COVID-19 

 
Considerando a necessidade temporária na secretaria de saúde e critérios 

de conveniência para a Administração Pública Municipal 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica determinado à servidora Eunice Paulino da Silva, matrícula 
201220, ocupante do cargo efetivo de motorista, o exercício temporário de suas 
funções na Secretaria de Saúde, a partir da presente data até posterior 
deliberação. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 24 de março de 2020 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RAZA - SERVIÇOS CLINICOS LTDA - ME  
Objeto : Contratação de Empresa para a prestação de Serviços 

Com plementares na Area da Saúde para o pregrama do 
“NASF” do Municipio de Florida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais) 

Vigência do contrato : Até 24 de março de 2021. 
 
Flórida, 24 de março de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARINGA COMERCIO D PEÇAS E SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIO PORTE E PESADA, 
OFICIAIS DA FROTA DO MUNICÍPIO 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 24 de março de 2021. 

 
Flórida, 24 de março de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : TANGO LTDA ME  
Objeto : A aquisição de ovos de Pascoa e Caixas de Bombom 

para uso das Secretarias Municipais. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 7.264,50 (sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais 
e cinquenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 24 de março de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Até 24 de março de 2021.

24 de março de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

24 de março de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 029, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

SÚMULA: Nomeia os membros e diretoria do Conselho Municipal de 
Educação – CME, para o triênio 2020/2023 e dá outras providências. 

 
 

ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º da Lei nº 199 de 17 de Fevereiro 

de 2015, que criou o referido conselho e, 
 
CONSIDERANDO a eleição realizada no dia 20 de Março de 2020; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal de Educação, conforme determinado em Lei; 

 
I – Representantes do Quadro Próprio do Magistério (Indicados 

pelo Prefeito Municipal): 
Titular: Francinete Teixeira de Souza; 
Suplente: Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski. 
 
Titular: Simone Canônico Rovida; 
Suplente: Maria Antonia Dolce. 
 
II – Representantes do Quadro Próprio do Magistério (Eleitos entre 

os pares): 
Titular: Telma Oliveira Cardoso; 
Suplente: Letícia Laís Lopes. 
 
Titular: Ana Paula Costa Souza Silva; 
Suplente: Bruna Thaiane Gomes. 
 
III – Representantes do Quadro de Servidores da Rede Municipal de 

Ensino: 
Titular: Ana Paula Fernandes de Souza; 
Suplente: Amanda Fernandes de Souza. 
 
Titular: Cimara Aparecida de Medeiros; 
Suplente: Tereziana Gervoni de Jesus. 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
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Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

IV – Representantes dos Pais de Alunos da rede municipal de 
ensino: 

Titular: Fernanda Pereira Melo; 
Suplente: Márcia Regina Fácio de Oliveira. 
 
Titular: Vânia dos Santos Gonçalves; 
Suplente: Hugo Leonardo de Souza. 
 
V – Representantes dos Alunos do Ensino Médio: 
Titular: Ana Luisa Akemi Takemoto; 
Suplente: Naielí Monteiro de Souza. 
 
VI – Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Silvia Ferreira Moreto; 
Suplente: Reginaldo Valério dos Santos. 
 
VII – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 
Titular: Fernando Canonico Rovida; 
Suplente: Danieli Castanheiro de Santi. 
 
Art. 2°. Ficam nomeados para compor a diretoria do Conselho Municipal 

de Educação, os seguintes membros: Presidente: Simone Canonico Rovida e 
Vice – Presidente: Telma Oliveira Cardoso. 

 
Art. 3º. Os membros do Conselho Municipal de Educação, bem como a 

sua diretoria, poderão ser reconduzidos ao mandato por 1 (uma) vez consecutiva. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais 
desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial 
deste município. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 20 DE MARÇO DE 2020.  
 

 
  
                Ademir Mulon 

- PREFEITO MUNICIPAL - 
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 Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 –Centro 

 
CONTRATO Nº 016-2020 

ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 

 
Aos 05(cinco) dias do mês de marçodo ano de 2.020, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 030/2019, de 
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, com sede na RUA PICA PAU, 
1211, CENTRO - CEP 86.701-040 – ARAPONGAS- PR, fone 43-3252-1590, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 01.328.535/0001-59, representado pelo Representante Legal, 
Sra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO- RG Nº 7.857.674-0- 
SSP-PR, CPF –878.622.989-34, à saber: 
 
1.1 – DESCRIÇÃO: 

 
N° Ordem    Descrição       Unidade de Medida    Quantidade  Valor Unitário R$        Valor Total R$ 

19 
 

ATADURA GESSADA 10cm - 20 UNIDADES - Marca: POLAR FIX 
 

CX 
 

10,00 
 

22,20 
 

222,00 

                          20 
 

ATADURA GESSADA 20cm - 20 UNIDADES - Marca: POLAR FIX 
 

CX 
 

10,00 
 

56,40 
 

564,00 

                          39 
 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 13 LITROS - Marca: 
DESCARBOX  

UND 
 

450,00 
 

2,50 
 

1.125,00 

                          60 
 

FITA ADESIVA CREPE - BRANCA 19mm x 50m - ATOXICA - 
COMPOSICAO: COLA AQUOSA E PAPEL CREPADO/ADESIVO 
DE BORRACHA - IND BRASILEIRA - Marca: EUROCEL 

 
UND 

 
600,00 

 
2,40 

 
1.440,00 

                          63 

 
FORMOL 10% 1000ml - Marca: FACILIMPE 

 
FR 

 
10,00 

 
7,62 

 
76,20 

                          64 
 

GAZE TIPO QUEIJO 91 x 91 - 4 DOBRAS - 8 CAMADAS - Marca: 
HOSPITEX  

RL 
 

5,00 
 

24,80 
 

124,00 

                          65 
 

GEL PARA MEIOS DE CONTATO - 5 LITROS - Marca: MULTIGEL 
 

GL 
 

10,00 
 

16,10 
 

161,00 

                          71 

 
LUVA CIRURGICA ESTERIO 8 - Marca: SANRO 

 
UND 

 
500,00 

 
0,71 

 
355,00 

                          72 
 

LUVA CIRURGICA ESTERIO 7.0 - Marca: SANRO 
 

UND 
 

500,00 
 

0,71 
 

355,00 

                          73 
 

LUVA CIRURGICA ESTERIO 7.5 - Marca: SANRO 
 

UND 
 

700,00 
 

0,71 
 

497,00 

                          74 

 
LUVA CIRURGICA ESTERIO 6.5 - Marca: SANRO 

 
UND 

 
500,00 

 
0,71 

 
355,00 

                          75 
 

LUVA CIRURGICA ESTERIO 6.0 - Marca: SANRO 
 

UND 
 

200,00 
 

0,71 
 

142,00 

                          76 
 

LUVA DE PROCEDIMENTO - TAMANHO MEDIO - 100 UNIDADES 
- Marca: NUGARD  

CX 
 

300,00 
 

15,98 
 

4.794,00 

                          77 
 

LUVA DE PROCEDIMENTO - TAMANHO GRANDE - 100 
UNIDADES - Marca: NUGARD  

CX 
 

150,00 
 

15,98 
 

2.397,00 

                          78 
 

LUVA DE PROCEDIMENTO - TAMANHO PEQUENO - 100 
UNIDADES - Marca: NUGARD  

CX 
 

250,00 
 

15,98 
 

3.995,00 

                          79 
 

LUVA DE PROCEDIMENTO - XP - 100 UNIDADES - Marca: 
NUGARD  

CX 
 

150,00 
 

15,98 
 

2.397,00 

                          96 
 

SONDA END TRAQUEAL C/ BALAO 3.0 C/ 1 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

30,00 
 

3,10 
 

93,00 

                          97 
 

SONDA DE ENT TRAQ 3.5 COM BALAO - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

30,00 
 

3,10 
 

93,00 

                          98 
 

SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 4.5 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

30,00 
 

3,10 
 

93,00 

                          99 
 

SONDA END TRAQUEAL C/ BALAO 4.0 C/ 1 - Marca: LABOR 
IMPORT  

UND 
 

30,00 
 

3,10 
 

93,00 

                          100 

 
SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 7.5 C/1 - Marca: VITAL GOLD 

 
UND 

 
100,00 

 
3,10 

 
310,00 

                          101 
 

SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 7.0 C/1 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

100,00 
 

3,10 
 

310,00 

                          102 
 

SONDA END TRAQUEAL C/ BALAO 6.0 C/ 1 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

50,00 
 

3,10 
 

155,00 

                          103 
 

SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 6.5 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

50,00 
 

3,10 
 

155,00 

                          104 

 
SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 8.5 - Marca: VITAL GOLD 

 
UND 

 
50,00 

 
3,10 

 
155,00 

                          105 
 

SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 8.0 C/1 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

50,00 
 

3,10 
 

155,00 

                          106 
 

SONDA END. TRAQUEAL C/BALAO 9.0 - Marca: VITAL GOLD 
 

UND 
 

30,00 
 

3,10 
 

93,00 

                          107 
 

SONDA FOLEY 02 VIS 16 - Marca: LABOR IMPORT 
 

UND 
 

50,00 
 

1,99 
 

99,50 

                          108 
 

SONDA FOLEY 02 VIS 14 - Marca: SOLIDOR 
 

UND 
 

100,00 
 

1,99 
 

199,00 

                          109 
 

SONDA FOLEY 02 VIS 18 - Marca: LABOR IMPORT 
 

UND 
 

50,00 
 

1,99 
 

99,50 

                          110 
 

SONDA FOLEY 02 VIS 20 - Marca: LABOR IMPORT 
 

UND 
 

50,00 
 

1,99 
 

99,50 

                          111 
 

SONDA FOLEY 02 VIS 22 - Marca: LABOR IMPORT 
 

UND 
 

50,00 
 

1,99 
 

99,50 

                          122 
 

SONDA URETRAL 12 - Marca: MARKMED 
 

UND 
 

300,00 
 

0,44 
 

132,00 

                          141 
 

MASCARA DE OXIGENIO COM RESERVATORIO - ADULTO - 
Marca: ADVANTIVE  

UND 
 

20,00 
 

6,40 
 

128,00 

                          142 
 

MASCARA DE OXIGENIO COM RESERVATORIO - INFANTIL - 
Marca: ADVANTIVE  

UND 
 

20,00 
 

6,40 
 

128,00 

                          149 
 

OTOSCOPIO - Marca: MIKATOS 
 

UND 
 

5,00 
 

234,99 
 

1.174,95 

                          185 
 

COLETOR DE URINA E SECRECAO - DESCARTAVEL - Marca: 
JPROLAB  

UND 
 

200,00 
 

0,34 
 

68,00 

                          186 
 

ATADURA DE CREPE 8cm - 12 UNIDADES - Marca: GAZETEX 
 

PCT 
 

200,00 
 

3,01 
 

602,00 

                          196 
 

SONDA ENTERAL 12 - Marca: SOLUMED 
 

UND 
 

20,00 
 

8,79 
 

175,80 

                          219 
 

DOPPLER FETAL - Marca: MEDPEJ 
 

UND 
 

2,00 
 

605,44 
 

1.210,88 

                          231 
 

SACO LIXO LEITOSO - EMBLEMA HOSPITALAR - 20 L - 100 
UNIDADES - Marca: RAVA  

PCT 
 

20,00 
 

6,92 
 

138,40 

                          232 
 

SACO LIXO LEITOSO - EMBLEMA HOSPITALAR - 100 L - 100 
UNIDADES - Marca: RAVA  

PCT 
 

10,00 
 

25,39 
 

253,90 

                          240 
 

SACO LIXO LEITOSO - EMBLEMA HOSPITALAR - 15 L - 100 
UNIDADES - Marca: RAVA  

PCT 
 

15,00 
 

6,92 
 

103,80 

                          242 

 
FORMOL 37% 1 LT - Marca: FACILIMPE 

 
UND 

 
10,00 

 
10,61 

 
106,10 

                          247 
 

AMPICILINA IG INJ - SEM DILUICAO - 50 UNIDADES - Marca: 
 

CX 
 

6,00 
 

177,16 
 

1.062,96 

  

TEUTO 

                        254 
 

BROMOPRIDA 5mg/ml INJ - 50 AMP - Marca: WASSER 
 

CX 
 

30,00 
 

49,80 
 

1.494,00 

                          256 
 

BUPIVACAINA PESADA A 0,5% 4ml - 40 UNIDADES - Marca: 
HYPOFARMA  

CX 
 

1,00 
 

114,00 
 

114,00 

                          261 
 

CEFALOTINA SODICA 1g - 50 AMP/FR - Marca: TEUTO 
 

CX 
 

20,00 
 

258,71 
 

5.174,20 

                          266 

 
CLORIDRATO DE PETIDINA 100mg/2ml - 25 AMP - Marca: UNIÃO 
Q.  

CX 

 
12,00 

 
48,70 

 
584,40 

                          267 
 

CLORIDRATO DE TRAMADOL INJ 100mg/2ml - 100 AMP - Marca: 
UNIÃO Q.  

CX 
 

20,00 
 

102,40 
 

2.048,00 

                          268 
 

CLORETO DE SODIO 20% 10ml - 200 FRASCONETES - Marca: 
SAMTEC  

CX 
 

3,00 
 

40,30 
 

120,90 

                          272 
 

CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10mg/ml EFORTIL 1ml - 6 AMP - 
Marca: UNIÃO Q.  

CX 
 

30,00 
 

6,55 
 

196,50 

                          280 
 

DOPAMINA 50mg/10ml - 50 UNIDADES - Marca: HIPOLABOR 
 

CX 
 

10,00 
 

61,90 
 

619,00 

                          283 
 

GLICOSE 25% 10ml - 200 FRASCONETES - Marca: SAMTEC 
 

CX 
 

10,00 
 

37,00 
 

370,00 

                          284 
 

GLICOSE 50% 10ml - 200 FRASCONETES - Marca: SAMTEC 
 

CX 
 

15,00 
 

43,00 
 

645,00 

                          287 
 

LIDOCAINA 2% GELEIA C/30 GR - Marca: PHARLAB 
 

TB 
 

300,00 
 

2,30 
 

690,00 

                          288 
 

LIDOCAINA SPRAY 10% - Marca: HIPOLABOR 
 

UND 
 

50,00 
 

57,60 
 

2.880,00 

                          292 
 

GLICERINA A 12% COM SONDA - 500ml - Marca: J.P 
 

FR 
 

250,00 
 

3,99 
 

997,50 

                          296 
 

HIDROCORTIZONA 500mg - 50 FR/AMP - Marca: TEUTO 
 

CX 
 

15,00 
 

205,00 
 

3.075,00 

                          299 
 

HIOSCINA 20mg INJ 5ml SIMPLES - 100 UNIDADES - Marca: 
FARMACE  

CX 
 

12,00 
 

96,00 
 

1.152,00 

                          301 
 

SACARATO DE HIDROX DE FERRO EV 5ml - 5 UNIDADES - 
Marca: UNIÃO Q.  

CX 
 

50,00 
 

33,99 
 

1.699,50 

                          303 
 

METRONIDAZOL 5mg/ml EV 100ml - Marca: HALEX ISTAR 
 

FR 
 

250,00 
 

2,30 
 

575,00 

                          305 
 

NEOSTIGMINA 0,5mg/1ml - 50 UNIDADES - Marca: UNIÃO Q. 
 

CX 
 

3,00 
 

37,76 
 

113,28 

                          306 
 

OMEPRAZOL 40mg - PO PARA SUSP - 20 UNIDADES - Marca: 
CRISTALIA  

CX 
 

20,00 
 

110,00 
 

2.200,00 

                          311 

 
SOLUCAO RINGER CONLACTADO 500ml - 20 UNIDADES - 
Marca: SANOBIOL  

CX 

 
15,00 

 
48,64 

 
729,60 

                          317 
 

SOL GLICOSE A 5% - 500ml - Marca: SANOBIOL 
 

FR 
 

1.500,00 
 

2,50 
 

3.750,00 

                          319 
 

SOL GLICOSE A 5% + SOL CLOR DE SODIO A 0,9% - 250ml - 
Marca: SANOBIOL  

FR 
 

1.000,00 
 

2,40 
 

2.400,00 

                          320 
 

FENOBARBITAL 200mg/1ml - 100 UNIDADES - Marca: TEUTO 
 

CX 
 

6,00 
 

165,00 
 

990,00 

                          333 
 

SULFATO MORFINA 10mg/ml - 100 UNIDADES - Marca: 
CRISTALIA  

CX 
 

10,00 
 

384,00 
 

3.840,00 

                          343 
 

POLISSULFATO DE MUCOPOLISACARIDEO 40g - GEL - Marca: 
UNIÃO Q.  

UND 
 

40,00 
 

7,33 
 

293,20 

                          348 
 

ACEBROFILINA 50mg/5ml - XAROPE ADULTO - 50 UNIDADES - 
Marca: ELOFAR  

CX 
 

30,00 
 

235,00 
 

7.050,00 

                          355 
 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67mg/ml + DIPIRONA 
333,4mg/ml - 100 UNIDADES - Marca: BELFAR  

CX 
 

20,00 
 

576,00 
 

11.520,00 

                          356 
 

DICLOFENACO POTASSICO 50mg - 500 CP - Marca: GEOLAB 
 

CX 
 

30,00 
 

57,60 
 

1.728,00 

                          357 
 

DICLOFENACO SODICO 50mg - 500 CP - Marca: BELFAR 
 

CX 
 

30,00 
 

28,48 
 

854,40 

                          359 
 

DIMENIDRINATO 50mg + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 10mg 
 

FR 
 

1.000,00 
 

3,10 
 

3.100,00 

  

GTS - Marca: UNIÃO Q. 

                        361 
 

NIMESULIDA 100mg - 12 UNIDADES - Marca: PRATI D. 
 

CX 
 

500,00 
 

0,93 
 

465,00 

                          362 
 

NIFEDIPINO 20mg - 450 UNIDADES - Marca: GEOLAB 
 

CX 
 

150,00 
 

30,50 
 

4.575,00 

                          364 
 

IMIPRAMINA 25mg - 200 UNIDADES - Marca: CRISTALIA 
 

CX 
 

10,00 
 

79,36 
 

793,60 

                          369 
 

RISPERIDONA 1mg - 200 UNIDADES - Marca: UNIÃO Q. 
 

CX 
 

10,00 
 

37,00 
 

370,00 

                          370 
 

RISPERIDONA 2mg - 200 UNIDADES - Marca: CRISTALIA 
 

CX 
 

20,00 
 

29,00 
 

580,00 

                          371 
 

AMINOFILINA 100mg - 20 UNIDADES - Marca: HIPOLABOR 
 

CX 
 

350,00 
 

1,40 
 

490,00 

                          374 
 

NISTATINA PMD GINECOLOGICA - 50 UNIDADES - Marca: 
GREEN PHARMA  

CX 
 

10,00 
 

167,04 
 

1.670,40 

                          377 
 

CINARIZINA 75mg - 30 UNIDADES - Marca: NEO QUIMICA 
 

CX 
 

300,00 
 

4,36 
 

1.308,00 

                          379 
 

RISPERIDONA 1mg/ml - Marca: PRATI D. 
 

FR 
 

50,00 
 

10,90 
 

545,00 

                          384 

 
CODEINA 30mg - 30 UNIDADES - Marca: CRISTALIA 

 
CX 

 
50,00 

 
36,50 

 
1.825,00 

                          385 
 

TRAMADOL 50mg - 30 UNIDADES - Marca: TEUTO 
 

CX 
 

200,00 
 

5,62 
 

1.124,00 

                          387 
 

SERTRALINA 50mg - 30 UNIDADES - Marca: GEOLAB 
 

CX 
 

100,00 
 

4,98 
 

498,00 

                          390 
 

NIMESULIDA GOTAS - 50 UNIDADES - Marca: GEOLAB 
 

CX 
 

50,00 
 

83,20 
 

4.160,00 

                          391 
 

FLORATIL 100mg - 12 UNIDADES - Marca: LEGRAND 
 

CX 
 

100,00 
 

6,30 
 

630,00 

                          393 
 

SULFATO DE MAGNESIO 10% - 200 UNIDADES - Marca: 
SAMTEC  

CX 
 

2,00 
 

64,00 
 

128,00 

                          395 
 

CEFEPIMA 1g - 50 UNIDADES - Marca: BIOCHIMICO 
 

CX 
 

12,00 
 

512,00 
 

6.144,00 

                          398 

 
DECANOATO DE HALOPERIDOL 50mg/ml - 50 UNIDADES - 
Marca: CRISTALIA  

CX 

 
6,00 

 
384,00 

 
2.304,00 

                          401 
 

CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5mg/ml - 50 UNIDADES - 
Marca: HYPOFARMA  

CX 
 

2,00 
 

464,00 
 

928,00 

                          402 
 

CLORETO DE SUXAMETONIO 100mg - Marca: UNIÃO Q. 
 

CX 
 

50,00 
 

10,04 
 

502,00 

                          403 

 
NITROGLICERINA 5mg/ml - 10 UNIDADES - Marca: CRISTALIA 

 
CX 

 
5,00 

 
320,00 

 
1.600,00 

                          404 
 

MEROPENEN 1g - 50 UNIDADES - Marca: BIOCHIMICO 
 

CX 
 

2,00 
 

1.024,00 
 

2.048,00 

                          405 
 

ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA - Marca: UNIÃO Q.  

CX 
 

50,00 
 

6,35 
 

317,50 

                          411 
 

ATENOLOL 25mg - 500 UNIDADES - Marca: VITAMEDIC 
 

CX 
 

12,00 
 

16,00 
 

192,00 

                          414 

 
CLORETO SODIO 10% - 200 UNIDADES - Marca: SAMTEC 

 
CX 

 
10,00 

 
38,15 

 
381,50 

                          415 
 

BUPIVACAINA SIMPLES - 02 UNIDADES - Marca: CRISTALIA 
 

CX 
 

20,00 
 

45,57 
 

911,40 

                          417 
 

DIOSMINA + HESPERIDINA 500/50 MG C/30 - Marca: BIOLAB 
 

CX 
 

250,00 
 

14,60 
 

3.650,00 

                          421 

 
QUETIAPINA - DOSAGEM: 25mg - 30 COMPRIMIDOS - Marca: 
CRISTALIA  

CX 

 
300,00 

 
10,50 

 
3.150,00 

                          425 
 

CLORTALIDONA 25mg - 30 COMPRIMIDOS - Marca: NOVA 
QUIMICA  

CX 
 

500,00 
 

4,34 
 

2.170,00 

                          428 
 

BISACODIL 5MG C/ 200 - Marca: NEO QUIMICA 
 

CX 
 

5,00 
 

20,23 
 

101,15 

                          430 

 
FRALDA GERIATRICA PEQUENA C/10 - Marca: MAXCLEAN 

 
PT 

 
500,00 

 
8,69 

 
4.345,00 

                          
                         

Total: 
 

135.496,02 
  

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da data de emissão. 
 

1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive eletrônico, na forma descrita 
no Edital de Pregão Presencial nº 030/2019. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de 
Preços, será de 10 (dez) dias,após o recebimento do pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 15 
(quinze) dias, após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
1.5.Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho 
específica: 
 
- 09.001.2.901 33.90.30.09.00.00.00 – R$  50.000,00 
- 09.002.2.904 33.90.30.09.00.00.00 – R$150.000,00 
- 09.002.2.905 33.90.30.09.00.00.00 – R$  50.000,00 
 
1.6.1. Ultrapassado o exercício financeiro de 2020, o Município adotará as medidas 
necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues na sede da 
contratante sem ônus para o município, em perfeita condição de uso e com suas 
embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado.  
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
030/2019. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo 
Departamento competente ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos 
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 030/2019, a Nota de Empenho 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, pelo Sr. GERVANIO 
TSEI, Chefe de Gabinete e pela Sra. LAISA CATARINA SILVA, GILBERTO MARCO 
LUTERKING DUTRA, qualificado preambularmente, representando a detentora e 
testemunhas, a qual será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na 
página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
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1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
030/2019. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo 
Departamento competente ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos 
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 030/2019, a Nota de Empenho 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
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TSEI, Chefe de Gabinete e pela Sra. LAISA CATARINA SILVA, GILBERTO MARCO 
LUTERKING DUTRA, qualificado preambularmente, representando a detentora e 
testemunhas, a qual será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na 
página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  568.700,00  568.700,00  25.797,71  4,54
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  278.300,00  278.300,00  268,61  0,10
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  181.500,00  181.500,00  760,28  0,42
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  108.900,00  108.900,00  3.092,16  2,84
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  0,00  0,00  18.843,21  0,00
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  0,00  0,00  406,90  0,00
    Dívida Ativa dos Impostos  0,00  0,00  2.387,88  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  0,00  0,00  38,67  0,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  19,84 14.792.250,00  14.792.250,00  2.934.518,28
    Cota-Parte FPM  19,68 12.100.000,00  12.100.000,00  2.380.697,16
    Cota-Parte ITR  14,17 84.700,00  84.700,00  12.004,74
    Cota-Parte IPVA  74,41 102.850,00  102.850,00  76.534,53
    Cota-Parte ICMS  18,94 2.420.000,00  2.420.000,00  458.421,11
    Cota-Parte IPI-Exportação  16,20 42.350,00  42.350,00  6.860,74
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 42.350,00  42.350,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 42.350,00  42.350,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.360.950,00 15.360.950,00  2.960.315,99  19,27

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 7,98 992.845,00  992.845,00  79.189,60TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 8,20 964.410,00  964.410,00  79.102,65    Provenientes da União
 0,00 3.025,00  3.025,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,34 25.410,00  25.410,00  86,95    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,12 6.050,00  6.050,00  7,26OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  998.895,00  79.196,86 998.895,00  7,93

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 3.596.060,80  3.596.060,80  767.658,61  676.692,23 21,35  18,82DESPESAS CORRENTES

 1.433.948,55  1.433.948,55  281.273,84  236.588,65 19,62  16,50    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.162.112,25  2.162.112,25  486.384,77  440.103,58 22,50  20,36    Outras Despesas Correntes

 205.700,00  237.305,00  31.604,55  31.604,55 13,32  13,32DESPESAS DE CAPITAL

 205.700,00  237.305,00  31.604,55  31.604,55 13,32  13,32    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 3.801.760,80TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.833.365,80  799.263,16  708.296,78  18,48 20,85
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  18.654.208,30  2.342.738,33  2.342.738,33 12,56  12,56  16.311.469,97 18.654.208,30

    RECEITAS CORRENTES  18.605.808,30  2.342.738,33  2.342.738,33 12,59  12,59  16.263.069,97 18.605.808,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  632.503,30  10.422,18  10.422,18 1,65  1,65  622.081,12 632.503,30

        Impostos  568.700,00  9.349,76  9.349,76 1,64  1,64  559.350,24 568.700,00

        Taxas  22.990,00  1.070,57  1.070,57 4,66  4,66  21.919,43 22.990,00

        Contribuição de Melhoria  40.813,30  1,85  1,85 0,00  0,00  40.811,45 40.813,30

      CONTRIBUIÇÕES  158.510,00  21.282,69  21.282,69 13,43  13,43  137.227,31 158.510,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  158.510,00  21.282,69  21.282,69 13,43  13,43  137.227,31 158.510,00

      RECEITA PATRIMONIAL  210.540,00  3.155,13  3.155,13 1,50  1,50  207.384,87 210.540,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  210.540,00  3.155,13  3.155,13 1,50  1,50  207.384,87 210.540,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  6.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.050,00 6.050,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  6.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.050,00 6.050,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.639.155,00  2.300.409,21  2.300.409,21 13,83  13,83  14.338.745,79 16.639.155,00

        Transferências da União e de suas Entidades  13.141.650,00  1.692.871,04  1.692.871,04 12,88  12,88  11.448.778,96 13.141.650,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.333.485,00  409.727,38  409.727,38 17,56  17,56  1.923.757,62 2.333.485,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.164.020,00  197.810,79  197.810,79 16,99  16,99  966.209,21 1.164.020,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  959.050,00  7.469,12  7.469,12 0,78  0,78  951.580,88 959.050,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  5.982,34  5.982,34 0,00  0,00 -5.982,34 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  959.050,00  1.486,78  1.486,78 0,16  0,16  957.563,22 959.050,00

    RECEITAS DE CAPITAL  48.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  48.400,00 48.400,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  48.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  48.400,00 48.400,00

        Alienação de Bens Móveis  48.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  48.400,00 48.400,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 18.654.208,30  18.654.208,30  2.342.738,33  2.342.738,33 12,56  12,56  16.311.469,97SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.654.208,30  18.654.208,30  2.342.738,33  12,56  2.342.738,33  12,56  16.311.469,97

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) -- 18.654.208,30  18.654.208,30  2.342.738,33  12,56  2.342.738,33

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 112.000,00

 112.000,00  112.000,00

 112.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  17.625.708,30  17.737.708,30  2.376.468,72  2.376.468,72  2.104.216,77  2.104.216,77  1.760.671,35 15.361.239,58  15.633.491,53

    DESPESAS CORRENTES  16.217.873,30  16.217.873,30  2.191.060,52  2.191.060,52  1.930.443,56  1.930.443,56  1.598.189,92 14.026.812,78  14.287.429,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.942.236,05  7.942.236,05  1.247.798,27  1.247.798,27  1.052.613,29  1.052.613,29  1.023.998,52 6.694.437,78  6.889.622,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  24.200,00  24.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 24.200,00  24.200,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.251.437,25  8.251.437,25  943.262,25  943.262,25  877.830,27  877.830,27  574.191,40 7.308.175,00  7.373.606,98

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.251.437,25  8.251.437,25  943.262,25  943.262,25  877.830,27  877.830,27  574.191,40 7.308.175,00  7.373.606,98

    DESPESAS DE CAPITAL  1.089.605,00  1.201.605,00  185.408,20  185.408,20  173.773,21  173.773,21  162.481,43 1.016.196,80  1.027.831,79

      INVESTIMENTOS  950.455,00  1.062.455,00  111.976,93  111.976,93  100.341,94  100.341,94  100.341,94 950.478,07  962.113,06

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  139.150,00  139.150,00  73.431,27  73.431,27  73.431,27  73.431,27  62.139,49 65.718,73  65.718,73

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  318.230,00  318.230,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 318.230,00  318.230,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  17.737.708,30 17.625.708,30  2.376.468,72 2.376.468,72  2.104.216,77 2.104.216,77  1.760.671,35 15.361.239,58  15.633.491,53

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  17.625.708,30  17.737.708,30  2.376.468,72  2.376.468,72  2.104.216,77  2.104.216,77  1.760.671,35 15.361.239,58  15.633.491,53

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  238.521,56- - 0,00  582.066,98

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  17.625.708,30  17.737.708,30  2.376.468,72  2.376.468,72  2.104.216,77  2.342.738,33  2.342.738,33 15.361.239,58  15.633.491,53

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 40m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A FEVEREIRO 2.020/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Centro de Referência Especializada de Assistência 
Social- CREAS

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Alenção Dobrada  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Educação Integral  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Capacitação Profissional de Adolescentes  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Programa de Erradicação Trabalho InfantiI- PETl  0,00 0,00

 220.220,00  220.220,00  38.269,48  38.269,48  36.959,83  36.959,83  17.772,09  17.772,09Atividades Culturais Destinados a Criança e 
Adolescente

 181.950,52 20.497,39

 429.550,00  429.550,00  81.966,77  81.966,77  70.320,99  70.320,99  70.320,99  70.320,99Manutenção dos Serviços de Alendimento a 
Criança e ao Adolescente

 347.583,23 11.645,78

 220.220,00  220.220,00  38.269,48  38.269,48  36.959,83  36.959,83  17.772,09  17.772,09Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo

 181.950,52 20.497,39

Total Geral  869.990,00  869.990,00  158.505,73  158.505,73  144.240,65  144.240,65  105.865,17  105.865,17  52.640,56  711.484,27
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

www.elotech.com.br 20/03/2020 Pág. 3/3

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 19,75 17,50 1.058.935,00 1.027.330,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  139.871,45  139.871,45

 15,29 13,55 989.820,00 989.820,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  108.266,90  108.266,90

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 4,46 3,95 69.115,00 37.510,00    Outros Recursos  31.604,55  31.604,55

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 21.336,20  21.336,20 2,67  3,01

 208.443,84  26,08  29,43 208.443,84

 0,00  0,00

 1.027.330,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.058.935,00  52,19 46,25 369.651,49  369.651,49

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.774.430,80  2.774.430,80  429.611,67  53,75  338.645,29  47,81

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  11,44

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -105.402,11

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2020  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  21.336,20 0,00 -21.336,20

 21.336,20TOTAL (VIII)  0,00 -21.336,20

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  568.700,00  9.349,76 568.700,00  1,64

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  278.300,00  2.899,65 278.300,00  1,04

      1.1.1- IPTU  278.300,00  268,61 278.300,00  0,10

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  2.631,04 0,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  181.500,00  760,28 181.500,00  0,42

      1.2.1- ITBI  181.500,00  760,28 181.500,00  0,42

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  108.900,00  3.294,57 108.900,00  3,03

      1.3.1- ISS  108.900,00  3.092,16 108.900,00  2,84

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  202,41 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  0,00  2.395,26 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.244.250,00  2.390.991,76 16.244.250,00  14,72

    2.1- Cota-Parte FPM  13.552.000,00  1.976.380,87 13.552.000,00  14,58

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.100.000,00  1.976.380,87 12.100.000,00  16,33

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.452.000,00  0,00 1.452.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.420.000,00  337.479,34 2.420.000,00  13,95

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  42.350,00  0,00 42.350,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  42.350,00  4.972,62 42.350,00  11,74

    2.5- Cota-Parte ITR  84.700,00  10.640,02 84.700,00  12,56

    2.6- Cota-Parte IPVA  102.850,00  61.518,91 102.850,00  59,81

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.812.950,00  16.812.950,00  2.400.341,52  14,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 12.100,00  0,08 12.100,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  250.470,00  18.730,46 250.470,00  7,48

    5.1- Transferências do Salário-Educação  157.300,00  16.330,38 157.300,00  10,38

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  6.050,00  0,00 6.050,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  54.450,00  2.338,00 54.450,00  4,29

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  18.150,00  0,00 18.150,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  14.520,00  62,08 14.520,00  0,43

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  8.470,00  51,54 8.470,00  0,61

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  8.470,00  51,54 8.470,00  0,61

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  108.900,00  5.806,22 108.900,00  5,33

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  379.940,00  379.940,00  24.588,30  6,47

www.elotech.com.br 20/03/2020 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.020/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  478.198,17 2.958.450,00 2.958.450,00  16,16

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  395.276,11 2.420.000,00 2.420.000,00  16,33

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  67.495,84 484.000,00 484.000,00  13,95

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 8.470,00 8.470,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  994,52 8.470,00 8.470,00  11,74

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  2.127,99 16.940,00 16.940,00  12,56

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  12.303,71 20.570,00 20.570,00  59,81

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.176.120,00  16,83 197.884,26 1.176.120,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.164.020,00  16,99 197.810,79 1.164.020,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.100,00  0,61 73,47 12.100,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.794.430,00  15,63-280.387,38-1.794.430,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.170.070,00  1.170.070,00  42.254,59 235.811,94  20,15  193.557,35  16,54

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.170.070,00  1.170.070,00  42.254,59 235.811,94  20,15  193.557,35  16,54

14- OUTRAS DESPESAS  6.050,00  6.050,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  6.050,00  6.050,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.176.120,00  1.176.120,00  235.811,94  20,05  193.557,35  16,46  42.254,59

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  193.557,35
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  119,17

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -19,17

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-7.451,57

-7.451,57
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  680.927,50  680.927,50  0,00 133.170,05  19,56  133.170,05  19,56

    22.1 - Creche  680.927,50  680.927,50  0,00 133.170,05  19,56  133.170,05  19,56

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  680.927,50  680.927,50  0,00 133.170,05  19,56  133.170,05  19,56

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.068.192,50  2.068.192,50  16,26  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  12,90 266.815,83 336.258,95

 1.176.120,00  1.176.120,00  20,05  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  16,46 193.557,35 235.811,94

 892.072,50  892.072,50  13,98  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  10,93 97.526,65 124.715,18

 0,00  0,00  0,00-24.268,17  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -24.268,17
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  343.337,50  36.174,78  10,54  36.174,78  0,00 10,54 343.337,50

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.092.457,50  3.092.457,50  14,10 436.160,66 505.603,78  16,35  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -280.387,38

 0,00

 0,00

 70.557,11

-7.451,57
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -217.281,84

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  617.267,72

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  25,72

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 5,63 9.192,76 5,63 9.192,76 163.350,00 163.350,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 26,81 67.510,07 26,81 67.510,07 251.785,00 191.785,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  415.135,00 355.135,00  76.702,83  18,48  76.702,83  18,48  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  3.447.592,50  3.507.592,50  582.306,61  16,60  512.863,49  14,62  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  142.681,43  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 142.681,43
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 73,47

 9.624,72

 15.065,62

 197.810,79

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 192.443,36

 192.443,36

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 9.192,76

 0,00

 5,00
 16.330,38

 9.192,76

 10,54

 7.153,16

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 15.065,62  7.153,16

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 42m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 17.625.708,30  17.737.708,30  2.376.468,72  2.376.468,72  15.361.239,58  2.104.216,77  2.104.216,77  100,00  15.633.491,53

JUDICIÁRIA  100.430,00  100.430,00  14.663,04  14.663,04  0,62  85.766,96  14.663,04  14.663,04  0,70  85.766,96
Ação Judiciária  100.430,00  100.430,00  14.663,04  14.663,04  0,62  85.766,96  14.663,04  14.663,04  85.766,96 0,70

ADMINISTRAÇÃO  2.608.155,00  2.608.155,00  295.117,07  295.117,07  12,42  2.313.037,93  295.117,07  295.117,07  14,03  2.313.037,93
Comunicação Social  190.575,00  190.575,00  5.887,86  5.887,86  0,25  184.687,14  5.887,86  5.887,86  184.687,14 0,28
Administração Geral  1.669.800,00  1.669.800,00  180.055,48  180.055,48  7,58  1.489.744,52  180.055,48  180.055,48  1.489.744,52 8,56
Controle Interno  56.870,00  56.870,00  18.413,21  18.413,21  0,77  38.456,79  18.413,21  18.413,21  38.456,79 0,88
Administração Financeira  690.910,00  690.910,00  90.760,52  90.760,52  3,82  600.149,48  90.760,52  90.760,52  600.149,48 4,31

SEGURANÇA PÚBLICA  217.800,00  217.800,00  29.551,02  29.551,02  1,24  188.248,98  29.551,02  29.551,02  1,40  188.248,98
Previdência do Regime Estatutário  217.800,00  217.800,00  29.551,02  29.551,02  1,24  188.248,98  29.551,02  29.551,02  188.248,98 1,40

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.593.570,00  1.593.570,00  158.625,96  158.625,96  6,67  1.434.944,04  145.670,53  145.670,53  6,92  1.447.899,47
Assistência à Criança a ao Adolescente  401.720,00  401.720,00  23.807,36  23.807,36  1,00  377.912,64  23.807,36  23.807,36  377.912,64 1,13
Assistência Comunitária  1.191.850,00  1.191.850,00  134.818,60  134.818,60  5,67  1.057.031,40  121.863,17  121.863,17  1.069.986,83 5,79

PREVIDÊNCIA SOCIAL  181.500,00  181.500,00  69.410,89  69.410,89  2,92  112.089,11  0,00  0,00  0,00  181.500,00
Previdência Básica  181.500,00  181.500,00  69.410,89  69.410,89  2,92  112.089,11  0,00  0,00  181.500,00 0,00

SAÚDE  3.801.760,80  3.831.760,80  625.078,13  625.078,13  26,30  3.206.682,67  514.769,02  514.769,02  24,46  3.316.991,78
Vigilância Sanitária  341.220,00  341.220,00  8.887,82  8.887,82  0,37  332.332,18  5.395,82  5.395,82  335.824,18 0,26
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.387.078,30  1.387.078,30  200.541,43  200.541,43  8,44  1.186.536,87  148.045,00  148.045,00  1.239.033,30 7,04
Atenção Básica  2.073.462,50  2.103.462,50  415.648,88  415.648,88  17,49  1.687.813,62  361.328,20  361.328,20  1.742.134,30 17,17

EDUCAÇÃO  3.471.792,50  3.531.792,50  606.574,78  606.574,78  25,52  2.925.217,72  537.131,66  537.131,66  25,53  2.994.660,84
Educação Infantil  684.557,50  744.557,50  193.170,05  193.170,05  8,13  551.387,45  193.170,05  193.170,05  551.387,45 9,18
Ensino Fundamental  2.419.697,50  2.419.697,50  377.229,95  377.229,95  15,87  2.042.467,55  307.786,83  307.786,83  2.111.910,67 14,63
Alimentação e Nutrição  367.537,50  367.537,50  36.174,78  36.174,78  1,52  331.362,72  36.174,78  36.174,78  331.362,72 1,72

CULTURA  165.770,00  165.770,00  33.700,00  33.700,00  1,42  132.070,00  33.700,00  33.700,00  1,60  132.070,00
Difusão Cultural  165.770,00  165.770,00  33.700,00  33.700,00  1,42  132.070,00  33.700,00  33.700,00  132.070,00 1,60

URBANISMO  2.835.030,00  2.835.030,00  265.537,22  265.537,22  11,17  2.569.492,78  259.325,42  259.325,42  12,32  2.575.704,58
Infra-Estrutura Urbana  291.610,00  291.610,00  16.208,32  16.208,32  0,68  275.401,68  16.208,32  16.208,32  275.401,68 0,77
Serviços Urbanos  2.367.970,00  2.367.970,00  242.177,05  242.177,05  10,19  2.125.792,95  235.965,25  235.965,25  2.132.004,75 11,21
Transportes Coletivos Urbanos  175.450,00  175.450,00  7.151,85  7.151,85  0,30  168.298,15  7.151,85  7.151,85  168.298,15 0,34

HABITAÇÃO  42.350,00  42.350,00  0,00  0,00  0,00  42.350,00  0,00  0,00  0,00  42.350,00
Habitação Urbana  42.350,00  42.350,00  0,00  0,00  0,00  42.350,00  0,00  0,00  42.350,00 0,00

SANEAMENTO  90.750,00  90.750,00  4.490,00  4.490,00  0,19  86.260,00  4.490,00  4.490,00  0,21  86.260,00
Saneamento Básico Rural  72.600,00  72.600,00  4.490,00  4.490,00  0,19  68.110,00  4.490,00  4.490,00  68.110,00 0,21
Controle Ambiental  18.150,00  18.150,00  0,00  0,00  0,00  18.150,00  0,00  0,00  18.150,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  355.740,00  355.740,00  6.000,00  6.000,00  0,25  349.740,00  6.000,00  6.000,00  0,29  349.740,00
Turismo  99.220,00  99.220,00  0,00  0,00  0,00  99.220,00  0,00  0,00  99.220,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental  256.520,00  256.520,00  6.000,00  6.000,00  0,25  250.520,00  6.000,00  6.000,00  250.520,00 0,29

AGRICULTURA  107.690,00  107.690,00  17.195,56  17.195,56  0,72  90.494,44  14.695,56  14.695,56  0,70  92.994,44
Extensão Rural  107.690,00  107.690,00  17.195,56  17.195,56  0,72  90.494,44  14.695,56  14.695,56  92.994,44 0,70

TRANSPORTE  1.172.490,00  1.172.490,00  105.874,41  105.874,41  4,46  1.066.615,59  105.874,41  105.874,41  5,03  1.066.615,59
Transporte Rodoviário  1.172.490,00  1.172.490,00  105.874,41  105.874,41  4,46  1.066.615,59  105.874,41  105.874,41  1.066.615,59 5,03

DESPORTO E LAZER  193.600,00  215.600,00  43.129,35  43.129,35  1,81  172.470,65  41.707,75  41.707,75  1,98  173.892,25
Desporto Comunitário  193.600,00  215.600,00  43.129,35  43.129,35  1,81  172.470,65  41.707,75  41.707,75  173.892,25 1,98

ENCARGOS ESPECIAIS  369.050,00  369.050,00  101.521,29  101.521,29  4,27  267.528,71  101.521,29  101.521,29  4,82  267.528,71
Serviço da Dívida Interna  223.850,00  223.850,00  73.431,27  73.431,27  3,09  150.418,73  73.431,27  73.431,27  150.418,73 3,49
Outros Encargos Especiais  145.200,00  145.200,00  28.090,02  28.090,02  1,18  117.109,98  28.090,02  28.090,02  117.109,98 1,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  318.230,00  318.230,00  0,00  0,00  0,00  318.230,00  0,00  0,00  0,00  318.230,00
Reserva de Contingência  318.230,00  318.230,00  0,00  0,00  0,00  318.230,00  0,00  0,00  318.230,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 59m.

TOTAL 100,00 100,00 17.625.708,30  17.737.708,30  2.376.468,72  2.376.468,72  15.361.239,58  2.104.216,77  2.104.216,77  15.633.491,53
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.073.462,50  2.105.067,50  487.006,06  444.016,82 60,93  62,69Atenção Básica
 1.387.078,30  1.387.078,30  298.991,78  251.014,64 37,41  35,44Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 341.220,00  341.220,00  13.265,32  13.265,32 1,66  1,87Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.833.365,80 3.801.760,80  799.263,16  708.296,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 20/mar/2020 as 09h e 38m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 030, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

SÚMULA: Nomeia os membros e diretoria do Conselho Municipal 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização do Magistério - FUNDEB, para o biênio 
2020/2021 e dá outras providências. 

 
 

ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º da Lei nº 06 de 26 de Março de 

2007, que criou o referido conselho e, 
 
CONSIDERANDO a eleição realizada no dia 20 de Março de 2020; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério - 
FUNDEB, conforme determinado em Lei: 

 
I – Representantes do Departamento Municipal de Educação 

(Indicados pelo Prefeito Municipal): 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto; 
Suplente: Alzira Keiko Takehara. 
 
II – Representantes dos Professores das Escolas Públicas do 

Município: 
Titular: Ana Lúcia da Silva Primo; 
Suplente: João Henrique Umbelino de Araújo. 
 
III – Representantes dos Diretores das Escolas Municipais do 

Município: 
Titular: Roseli Aparecida Antonio Tofanelli; 
Suplente: Eliana Ligeia Ruiz Torres. 
 
IV – Representantes dos servidores Técnico-Administrativos das 

Escolas Públicas do Município: 
Titular: Romilda Ferreira dos Santos Sugigan; 
Suplente: Roberto Carlos de Souza. 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2017-2020–“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

V – Representantes dos pais de alunos das escolas públicas do 
município: 

Titular: Adriana Pereira; 
Suplente: Lucilene de Freitas Rodrigues. 
 
VI – Representantes dos estudantes de educação básica pública: 
Titular: Maria Aparecida Pereira; 
Suplente: Elton César Daniel. 
 
Titular: Maria Máximo de Oliveira; 
Suplente: Ilson Pereira de Souza. 
 
VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Francinete Teixeira de Souza; 
Suplente: Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski. 
 
Art. 2°. Ficam nomeados para compor a diretoria do Conselho Municipal 

do FUNDEB, os seguintes membros: Presidente: Ana Lúcia da Silva Primo, Vice – 
Presidente: Roseli Aparecida Antonio Tofanelli, Secretário: João Henrique 
Umbelino de Araújo e Vice – Secretário: Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski. 

 
Art. 3º. Os membros do Conselho Municipal de Educação, bem como a 

sua diretoria, poderão ser reconduzidos ao mandato por 1 (uma) vez consecutiva. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais 
desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial 
deste município. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 20 DE MARÇO DE 2020.  
 

 
  
                Ademir Mulon 

- PREFEITO MUNICIPAL - 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 133/2020. 

DISPENSA: Nº 035/2020. 

OBJETIVO: FORNECIMENTO DE LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
SISTEMA DE ENSINO (CURSOS LIVRES) PARA OS MUNÍCIPES JUNTO A BIBLIOTECA 
CIDADÃ DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: INTERASOFT DO BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME. 

CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

VALOR: R$ 3.360,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as Atividades Artísticas, Culturais e Históricas Desenvolvimento e 

aperfeiçoamento demais níveis do ensino–3.3.3.90.39.65.99 REDUZIDO 325 - (FONTE 01000). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

Colorado - PR, 23 de Março de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 134/2020. 

DISPENSA: Nº 036/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO A MICRO E 
PEQUENA EMPRESA JUNTO A SALA DO EMPREENDEDOR VINCULADA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PLANEJAMENTO 
URBANO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO SEBRAE/PR. 

CNPJ: 75.110.585/0001-00. 

VALOR: R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS) REAIS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
07.001.04.121.0014.2015– Desenvolver o crescimento urbano e econômico –3.3.90.39.05.00  

Ficha – 176– Fonte 01000- Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

Colorado - PR, 23 de Março de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 135/2020. 

DISPENSA: Nº 037/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS DE COZINHA A GRANEL PARA 
ATENDER AS PARA FAMÍLIAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS Nº 2.776/2017, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2019, EM 
CONFORMIDADE COM INCISO V DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA:  O.L. CASTILHO CASASSI. 

CNPJ: 26.909.608/0001-27. 

VALOR: R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos e cinquenta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

10.001.08.244.0008.2.029 
 
 
Desdobramento: 
3.3.90.32.04.00 

Desenv. Prog. Municipal de Prestação e 
Benefícios Eventuais. 

 
Materiais para Distribuição Gratuita em 

Programas de Assistencia Social. 

Reduzido 
425 

Fonte 
000 

Vigência: 12 (DOZE) Meses. 

Colorado - PR, 23 de Março de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

    TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 138/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 017/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: MUNICIPIO DE COLORADO.  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS (TERMO DE FOMENTO) 

EMENDA AO PROJETO DA LEI Nº3046/2019 – HOSPITAL SANTA CLARA, COMFORME 

EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 04/2019 E 06/2019. 

VALOR R$ 19.847,22(DEZENOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS VINTE 

E DOIS CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2020 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

11.002.10.301.0002.1.016 
Saúde – Orçamento Impositivo – 

EC nº 86/2015  

Ficha 495 (fonte 000) –Recursos 
Livres - 3.3.50.43.30- demais 
entidades do terceiro setor para 
Promoção Gratuita da Saúde  

 
Colorado - PR, 23 de Março de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

meses. 

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

) Meses.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 136/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 015/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: RECOMPOSIÇÃO DO TETO MAC DO HOSPITAL SANTA CLARA 

REFERENTE ATENDIMENTO HOSPITALAR PARA RESIDENTES DA 14ª RS PELO 

PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2.020, CONFORME DELIBERAÇÃO CIB/PR 

Nº 007 DE 12/02/2020. 

VALOR: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 
09.001.10.301.0007.2025 Desenvolver as ações dos blocos do fundo de saúde  

 
Colorado - PR, 23 de Março de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 

Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 23 de Março de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 137/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 016/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE PARCIAL DO RECURSO FAEC – COMPETÊNCIA 
DEZEMBRO/2019    - HOSPITAL SANTA CLARA – COLORADO – PR.      
 
VALOR: R$ 2.176,52 ( DOIS MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
  
09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as 
Atividades de Atenção a Saúde  

Reduzido 354 – (fonte494) - Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 
Colorado - PR, 23 de Março de 2020. 

 
    _________________________________                   ___________________________ 

Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 23 de Março de 2020.

                 ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

___________________________________________________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 

COMUNICADO EM RELAÇÃO À 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

LDO 2021 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
 
 

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
representado pelos Poderes EXECUTIVO E LEGISLATIVO, diante do 
disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei nº 101/2000 – LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que trata da necessidade de realização de 
audiência pública para elaboração da LDO-2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) até 15/04/2020, comunica que, em razão da publicação do 
Decreto Municipal 50-2020 - coronavírus, artigo 13, II, a referida audiência 
não poderá ser realizada no prazo legal mas, sim, em outra data, que será 
previamente comunicada. 
 
 

                                                            Floraí, 24 de março de 2020 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

MICHEL MARCOS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO  
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DECRETA

MICHEL MARCOS 

Portaria nº. 48/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento e 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE a servidora DANIELA SABADINI 

DE CASTILHO portadora do RG. Nº 1.323.822-1-PR, lotada como 

Psicóloga, no Departamento da Saúde, neste Município, contados no 

período de 19/03/2020 a 16/07/2020, conforme atestado médico da Dra. 

Ednéia Rossil Netto- CRM/PR9671, da cidade de Maringá – Pr. 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24 DE MARÇO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Portaria nº 49/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora FABIANA APARECIDA DEGAN, 
RG. Nº 6.966.534-9/PR, lotada como Fonoaudióloga, nesta cidade, contados 
no período de 23/03/2020 a 07/04/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Reynaldo R.J. Brovini– CRM/PR.9.607, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24 DE MARÇO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE NÃO ATENDIMENTO AO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO CONCURSO Nº. 01/2019 

 
Conforme convocação para preenchimento da vaga de primeiro lugar do cargo de 

Engenheiro Civil, ocorrida pelo Município de Florai-pr, através do edital nº 011/2020, 
candidato: WESLEY ALESSANDRO KOVALESKI, sob inscrição nº 38011, o respectivo 
edital de convocação foi publicado em 15 de março de 2020, tendo o candidato o prazo legal 
a cumprir de 05 dias uteis, a contar da publicação do mesmo, para o comparecimento ao setor 
de pessoal munido da documentação solicitada pelo edital n° 011/2020.  

 
Sendo assim, este setor de pessoal, devidamente respeitando o prazo legal que se 

encerou em 23 de março de 2020, e tendo a atenção a instrução normativa nº 142/2018, de 
admissões de pessoal tce/pr, veem informar que o candidato  WESLEY ALESSANDRO 
KOVALESKI, sob  inscrição nº 38011, 1º lugar  aprovado para o cargo de Engenheiro 
Civil: o seu, não comparecimento a esta divisão de recursos humanos, munido da 
documentação necessária para atender a sua convocação, e sendo assim informamos o NÃO 
ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº. 011/2020. 

 
Sem mais nada a informar, expressamos nossos sinceros votos de apreços e estima. 

 
Paço municipal “Osvaldo da Silva”, Florai aos 23 de março de 2020. 
                               
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
VISTO DO DIRIGENTE DO SETOR DE PESSOAL 

CPF.601.914.579-49 – MAT. FUNC.007 

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO– EXTRATO DE CONTRATO 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3165 
NO DIA 15DE MARÇODE 2020, PÁGINA 07 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ:ESPÉCIE: Contrato nº 65/2019 – MF. 
LEIA-SE:ESPÉCIE: Contrato nº 65/2020 – MF. 

Floraí, 23 de marçode 2020. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO– EXTRATO DE CONTRATO 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3165 
NO DIA 15DE MARÇODE 2020, PÁGINA 07 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ:ESPÉCIE:Contrato nº 66/2019 – MF. 
LEIA-SE:ESPÉCIE: Contrato nº 66/2020 – MF. 

Floraí, 23 de marçode 2020. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
PROCESSO Nº 043/2020 

 
O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, encontra-se SUSPENSA, 

conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, sendo nova data para abertura 

republicada pelos mesmos meios de comunicação.  

Objeto da Licitação:  Contratação de empresa de prestação de serviços de segurança em 

realização de eventos no município de Floraí. 

Floraí, 23de março de 2020. 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 
PROCESSO Nº 042/2020 

 
O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, encontra-se SUSPENSA, 

conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, sendo nova data para abertura 

republicada pelos mesmos meios de comunicação.  

Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
BARRACAS TIPO PIRÂMIDE, FECHAMENTO EM LONA, CHAPA GALVANIZADA, GRADE DE 
CONTENÇÃO, ETC, PARA AS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 

Floraí, 23de março de 2020. 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

DESPACHO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

PROCESSO Nº 043/2020 
Considerando a pandemia mundial do Coronavírus, considerando as ações 

Federais, Estaduais e dos Municípios no sentido de se propagar o isolamento social para conter o 

avanço do Vírus; considerando o Decreto Municipal 50/2020 que declara ESTADO DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. Este Pregoeiro e sua 

equipe de apoio decidem SUSPENDER a presente licitação, cuja o objeto é: Contratação de empresa 

de prestação de serviços de segurança em realização de eventos no município de Floraí. 

Tendo em vista que não se trata de nenhum serviço essencial para o Munícipio, 

fica o presente processo suspenso por prazo indeterminado, até durar a situação de emergência que 

vivemos. Assim que as atividades voltem ao normal, iremos republicar o aviso de licitação nos 

mesmos veículos, dando a mais ampla publicidade a mesma.  

Floraí – Pr, 23 de março de 2020 

_____________________________ 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

DESPACHO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020 

PROCESSO Nº 42/2020 
Considerando a pandemia mundial do Coronavírus, considerando as ações 

Federais, Estaduais e dos Municípios no sentido de se propagar o isolamento social para conter o 

avanço do Vírus; considerando o Decreto Municipal 50/2020 que declara ESTADO DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. Este Pregoeiro e sua 

equipe de apoio decidem SUSPENDER  a presente licitação, cuja o objeto é: Contratação de empresa 

para locação temporária de Barracas tipo Pirâmide, fechamento em lona, chapa galvanizada, grade de 

contenção, etc, para as Festividades do Município de Floraí., 

Tendo em vista que não se trata de nenhum serviço essencial para o Munícipio, 

fica o presente processo suspenso por prazo indeterminado, até durar a situação de emergência que 

vivemos. Assim que as atividades voltem ao normal, iremos republicar o aviso de licitação nos 

mesmos veículos, dando a mais ampla publicidade a mesma.  

Floraí – Pr, 23 de março de 2020 

_____________________________ 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 
 

________________________________________________ ______________________________
Ronaldo Jose Ferreira de Souza

Pregoeiro

mesmos veículos, dando a mais ampla publicidade a mesma. 

________________________________________________ ______________________________
Ronaldo Jose Ferreira de Souza

Pregoeiro
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Floraí- Pr, 24 de março de 2020 

 
Indicação Final à seleção de beneficiários para vagas, para o Auxílio Transporte aos 
Estudantes, classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal 
finalidade, através do Decreto n.º 13/2020, para o exercício de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1296/2013 e suas alterações. 
 
Análise feita pela comissão:  
 
Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 

 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza       Janaina Tavares 
 
Andressa Cristina Matera      Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria AngelaZampieri Gimenez      Jessica Cristina Cordeiro 
 
 
 
CLASSIFICAÇÃO  NOME DO ALUNO:  Número do CPF: 
1 Eduarda de Godoy Bueno 094.519.109-05 
2 Gustavo Pedrone Longo 107.976.509-38 
3 Caroline das Neves Marinozzi 094.604.869-08 
4 Larissa de Souza Maian 094.605.299-92 
5 Julia Hariela Leite Vendrametto 113.106.439-97 
6 Ana Claudia Oliveira dos Santos 095.670.479-44 
7 Bianca Grott Mem 118.378.179-28 
8 Carla Dominique Marinozzi 110.707.389-80 
9 Kevin CeriniNariai 061.062.589-61 
10 Tiago Gabriel dos Santos Amaral  094.499.329-05 
11 Guilherme Freire de Almeida 123.109.289-09 
12 Hellen Santos Moreno 115.111.449-98 
13 Miriã Garcia Bufalo 134.186.759-56 
14 Matheus Blitz Favaro 106.380.349-73 
15 Joyce Prates Mancuzzo 107.430.809-39 
16 Luccas Eduardo Magnani Visentin 096.361.949-71 
17 Isabela Leticia Britz 099.547.619-50 
18 Victor Hugo Depieri 102.707.039-69 
19 Denner Lucas Pereira Lopes 010.096.319-69 
20 Hugo Zaqueu 128.382.139-70 
21 Igor Zaqueu 109.988.789-52 
22 GabrieliMazzoniPizani 100.251.339-18 
23 EmillyTayaraCoccia 460.011.928-20 
24 Bruno Vicente Boreli 105.667.819-48 
25 Giovana Letticia da Silva Mazuca 133.421.909-57 
26 Heitor da Silva Santos 126.486.489-2 
27 Eloisa AriozeZan 079.446.709-18 
28 Vinicius Henrique Tessarolo 118.810.289-33 
29 EmanuelliZan Mantovani 072.338.009-01 
30 Karen DalineFaquinete Pereira 094.605.189-58 
31 Sara Angélica Fagan Cervantes 113.753.589-01 
32 Eduardo da Silva Martins 115.292.059-64 
33 Gustavo Marinozzi Pinto 129.170.569-40 
34 Valdir Aparecido Priuli Filho 094.604.909-21 
35 Victor Hugo Takakura 064.376.129-24 
36 Maria Eduarda Ariozi de Souza 080.293.999-60 
37 José Armando Ventura 092.227.629-32 
38 Matheus ArioziViotto 122.455.709.36 
39 Raphael Mantovani Sfordi 127.585.729-90 
40 Maria Julia Barraca Canazzaro 073.823.609-89 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 45/2020 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:J.R.FARDIN & CIA LTDA 
OBJETO: Aquisição de fertilizantes 

VALOR: R$. 9.000,00 (nove mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  06/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:06/03/2020 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 56/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS ÀQUELAS 
DISPOSTAS NOS DECRETOS Nº 50/2020 e 55/2020, 
NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. 

 
 O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:  
 
Art. 1º. A partir da meia-noite de 25 de março de 2020 fica suspenso o atendimento presencial nas 
agências bancárias do Município de Floraí por um prazo de 10 (dez) dias, a partir de 25/03/2020, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observando-se ainda:  
 
I –as agências deverão assegurar o funcionamento do auto atendimento, mantendo pessoal para orientar 
os clientes;  
 
II –para o auto atendimento enquanto durar a paralização, a agência deverá organizar as filas dentro e 
fora do estabelecimento, assegurando a distância mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas, bem 
como disponibilizando frascos de álcool gel para higienização das mãos de funcionários e clientes;  
 
III – os demais atendimentos deverão ser prestados aos clientes apenas na forma de teletrabalho (home 
office); 
 
IV – no período de pagamento das aposentadorias, conforme calendário do INSS, a agência deve ser 
mantida aberta em horário normal para atendimento exclusivo dos aposentados.  
 
Parágrafo Único. O funcionário que mantiver contato com clientes deverá usar luvas e máscaras de 
proteção.  
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-E E CUMPRA-SE. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO (24) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (2020).  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 55/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais àquelas dispostas no 
Decreto nº 50/2020, que declarasituação de emergência e 
define medidas para enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus.  
 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 
 
Considerando a realização de reunião datada de 23 de março do corrente ano pelo Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, 
junto a sala de reuniões da Prefeitura Municipal;  
 
Considerando, a confirmação da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná dos primeiros casos do 
novo Coronavírus no território Estadual; 
 
Considerando, o Plano de Contingência do Novo Coronavírus (COVID-19) da Secretaria Municipal 
de Saúde;  
 
Considerando a necessidade de ampliar as ações não farmacológicas para redução da velocidade de 
transmissão do Novo Coronavírus;  
 
Considerando, as novas recomendações do Ministério da Saúde durante coletiva de 13/03/2020;  
 
Considerando, a Portaria 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;  
 
Considerando, o Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, o qual dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus – COVID19;  
 
Considerando, a Portaria do Ministério da Saúde Nº 454, de 20 de março de 2020, a qual declara em 
todo o território nacional o estado de transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19), 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica alterado o §3º do art. 8º do Decreto 50/2020, fixando novo horário de atendimento de 
mercados, supermercados, açougues e padarias, compreendido das 08:00h às 17:00h de segunda a 
sexta-feira, e aos sábados das 08:00h às 12:00h. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado abertura dasPadarias aos domingos até 09:00h. 
 
Art. 2º. Mercados e supermercados:  
I – deverão ter uma ocupação máxima indicativa de 1 (uma) pessoa para cada 25 (vinte e cinco) 
metros quadrados de área de vendas;   

 
II – deverá ser permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família, sendo este adulto e sem 
apresentar sintomas respiratórios; 
a) Recomenda-se veementemente que pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos, por fazerem 
parte do grupo de alto grupo de risco, abstenham-se de frequentar tais locais, fazendo o uso de 
entregas por delivery ou pedindo auxílio a terceiros e familiares;  
III – deverão ser organizadas filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se distância mínima 
de 2m (dois metros) entre as pessoas;  
IV – os caixas deverão funcionar de forma intercalada;  
V – os funcionários dos estabelecimentos que realizarem atendimento direto aos clientes deverão 
trabalhar utilizando equipamentos de segurança;  
VI – os funcionários dos estabelecimentos que manusearem produtos in natura, deverão fazê-lo com 
o uso de luvas.  

Parágrafo único. A responsabilidade pela organização das filas de que trata o inciso II será do 
próprio estabelecimento.  
 
Art. 3º.  Fica proibida a aglomeração de pessoas em locais públicos, tais como parques, praças e 
afins, bem como os locais privados, admitindo-se apenas movimentações transitórias.  
 
Art. 4º. O transporte intermunicipal de passageiros por ônibus fica proibido a partir da zero hora do 
dia 24 de março de 2020. 
 
Art. 5º. Ficam suspensas as atividades de prestadores de serviços, exceto:  
I – serviços contábeis, apenas para serviços inadiáveis tais como as atividades relacionadas a folha de 
pagamento e de tributos ou obrigações acessórias que não tenham sidos suspensos.  
II – cartórios, apenas para atendimento de serviços emergenciais obrigatórios.  
III – as oficinas mecânicas, elétricas, borracharias e afins somente poderão funcionar para atender 
urgência e emergência.  
Parágrafo único. Os demais serviços deverão ser realizados via teletrabalho (home office), 
funcionando em sistema de plantão telefônico ou outro meio remoto, apenas para atender os casos 
emergenciais.  
Art. 6º.Fica suspenso, pelo prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir de 24/03/2020, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, o funcionamento das Indústrias no âmbito do Município 
de Floraí, salvo as indústrias que fabriquem produtos considerados essenciais. 
 
§ 1º. Em havendo dúvida quanto ao enquadramento da atividade no rol de produtos essenciais, 
deverá ser consultada a Secretaria de Saúde do Município;  
 
§ 2. Os funcionários deverão trabalhar utilizando equipamentos de segurança.  
 
Art. 7º. Nos postos de combustíveis ficam suspensas as atividades que não a de abastecimento de 
veículos.  
 
Parágrafo único. O posto de combustível deverá realizar adaptações para que o pagamento do 
abastecimento realizado não se dê no interior das lojas de conveniências.  
 
Art. 8º. As atividades de produtos essenciais, tais como alimentos e remédios, para humanos e 
animais, poderão continuar a funcionar por delivery, mas devendo manter as portas fechadas para o 
público.  
 
Art. 9º. Fica proibida a realização de atividades religiosas presenciais, independentemente do 
número de participantes.  

 
 

 
Art. 10.Os estabelecimentos que não cumprirem as medidas deste decreto ficam sujeitos as medidas 
administrativas e multas previstas no Parágrafo Único do Art. 20, do Decreto Municipal 50/2020.  
 
Art. 11. Ficam suspensas no âmbito do Município de Floraí, as obras de construção civil privadas e 
públicas.  
 
Art. 12. Fica determinado toque de recolher em todo o perímetro do Município de Floraí a partir de 
24 de março de 2020 no horário compreendido das 21h às 05h. 
 
Parágrafo único. A circulação de pessoas nesse horário somente será permitida em caso de 
necessidade devidamente justificada ou em caso de pessoas que trabalhem em serviços essenciais. 
 
Art. 13. Quem descumprir o toque de recolher pode ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública, 
como causar epidemia ou infringir medida sanitária preventiva, e de desobediência, além de multa de 
R$ 200,00 (duzentos reais), multiplicada por 02 (dois) a cada reincidência.  

Art. 14. As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente divulgadas. 

Art. 15. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-E E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 

VINTE E TRES (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (2020).  
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 71/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JESSICA CAMILA ROSSI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 72/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LOTÉRICA GLOBO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VALOR: R$94.380,00 (noventa e quatro mil, trezentos e oitenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 70/2020 – MF. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: OSMAR XAVIER DE BARROS FILHO ENGENHARIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MELHORIAS NO CENTRO ESPORTIVO JEAN PERES C. GRANZOTTI, 

LOCALIZADO A RUA DAS FLORES, 210, ESQ COM A RUA ANTENOR RIBEIRO DA SILVA, S/Nº, PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM VESTIÁRIO COM ÁREA TOTAL DE 119,64 M2 E FECHAMENTO LATERAL DA QUADRA POLIESPORTIVA 

COM ÁREA TOTAL DE 1.113,75 M2. 

VALOR: R$137.316,75 (cento e trinta e sete mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2020 à 24/03/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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Página 01/01 
 

Edital de Teste Seletivo n.° 001/2019 – K 
(5º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria 
Municipal de Saúde desta municipalidade conforme solicitação de seus respectivos Secretários; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Teste Seletivo realizado em 11/08/2019, 
aberto e divulgado pelo Edital 001/2019 de 12/07/2019, divulgação dos resultados através do Edital 001/2019-F em 
23/01/2020 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 010/2020; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR os aprovados no Teste Seletivo, conforme relação abaixo, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 31/03/2020, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 

Art. 03º Devido as precauções que esta municipalidade adotando para prevenção e enfrentamento 
ao CORONOVÍRUS – COVID19 e obedecendo os Decretos 041/2020, 044/2020 e 046/2020 
(www.itaguaje.pr.gov.br), pedimos que a manifestação de interesse seja agendada pelo telefone (44) 3332 1222 
no período matutino.  

CARGO 
ENFERMEIRO 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

EMANUELE CORDEIRO PENA 1º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

CARGO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

EDIVANEIDE MARCELINO DE LIMA 02º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Teste Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 23 de março de 2020 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
JOSÉ GABRIEL PEREIRA 15/02/2018 a 14/02/2019 23/03/2020 a 01/04/2020 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de março de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de março de 2020.

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 070/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0676/2019 

de 03/10/2019, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 23/03/2020 ao servidor Cícero Ascêncio Carrascar, 
portador do RG n.º 4.379.929-0 SSP/PR, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico, devendo retornar as suas atividades no 
dia 22/06/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de março de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 071/2020

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

março de 2020

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
ipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 070/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0676/2019 

de 03/10/2019, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 23/03/2020 ao servidor Elzio José Gonçalves, portador do 
RG n.º 1.591.744 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, 
devendo retornar as suas atividades no dia 22/06/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de março de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

março de 2020

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

C

ÚNIOR

LEBER ONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

M

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MONFRÉ DOS 
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Até o Bimestre

20.527.220,25Receita Corrente Líquida
Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

   Receitas Previdenciárias Realizadas 3.915,51

2.399.487,04Despesas Empenhadas
2.339.343,03Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas pagas 2.229.805,19
Superavit Orçamentário 996.766,68

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

Dotação Atualizada 22.661.816,67
Despesas Empenhadas 2.399.487,04
Despesas Liquidadas 2.339.343,03

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados 
para Créditos Adicionais)

996.611,85
DESPESAS

Dotação Inicial 19.301.347,68
Créditos Adicionais 3.360.468,99

Previsão Atualizada 20.444.821,86
Receitas Realizadas 3.336.109,71
Déficit Orçamentário 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo 14 R$ 1,00

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 20.444.821,86

Município de Atalaia - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Receitas Previdenciárias 12.772.429,23 6.527.546,222.577.416,51 6.553.740,62

2040PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2020 20552030

Plano Previdenciário

0,00Receitas de Operações de Crédito
117.906,82 3.876.480,32Despesa de Capital Líquida

68,0860%301.628,05

Valor apurado até o 
BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado

Valor apurado até o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

% Aplicado até o Bimestre% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25%768.508,35 24,54

18.832,80 18.072,010,00 760,79EXECUTIVO
0,00TOTAL: 575.873,87748.977,68 173.103,81

730.144,88 155.031,800,00 575.113,08EXECUTIVO
18.832,80 18.072,010,00 760,79RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelamento até o 
Bimestre

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o 
Bimestre

Inscrição
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

730.144,88 155.031,800,00 575.113,08RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

0,00Resultado Nominal 0,00 1.013.047,53
0,00Resultado Primário 0,00 1.009.396,29

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Resultado Apurado até o 
Bimestre (b)

Meta Fixada no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO (a)

% em Relação à Meta 
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 3.915,51

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Prefeito Municipal
Fábio F. Vilhena de Paiva Cristiano Rodrigo Afonso

Controle Interno
Maria de Lourdes Lucredi

Contadora

Nota: Durante o exercício, somente as despesa liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liqudadas  inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
0,00Total das despesas/RCL (%)

FONTE: FONTE: 

Valor apurado até o 
Bimestre

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado até o Bimestre% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

434.640,78 13,8815,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 29.897,600,00
20.979,200,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Resultado Previdenciário 0,000,00 0,00 0,00
Valor apurado até o 

Bimestre Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receitas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00

Resultado Previdenciário 871.477,89365.956,88 7.103.323,012.692.992,51
Plano Financeiro

Despesas Previdenciárias 5.656.068,333.860.748,11 5.669.106,222.211.459,63

Atalaia, 23/03/2020

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
 por força do art. 35, incisoII da Lei 4.320.64.

Fábio F. Vilhena de Paiva Cristiano Rodrigo Afonso
Controle Interno

Maria de Lourdes Lucredi
Contadora

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11226699--660099//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ANDRÉIA DE FARIAS COSTA,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 8.952.529-2 – SSP/PR, e 
CPF sob nº 038.888.349-96, residente e domiciliado na fazenda Guanabara, Seção Forma – 
Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação emergencial na prestação de serviço como Assistente Social do centro de 
Referência em Assistência Social CRAS, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais por 03 
(três) meses. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 01 de 
Março de 2020 e seu término em 31 de Junho 2020, podendo ser prorrogado se as partes assim 
desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 2.358,10 (dois 
mil e trezentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), sendo reajustáveis de acordo com o 
índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência Social: 

08.008.08.244.0043.2256.339036.0000 red. 510 

 

Paranapoema, 01 de Março de 2020. 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1268-904//22002200 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, 
CULTURAL E SOCIAL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 23.805.015/0001-22, com sede na 
Rua Rocha Bomba, 1335, sala 02, centro de Campo Mourão, representada por seu responsável 
legal Senhor Renato Pacholek, portador da Identidade n° 8.12810-3 SSP/PR e inscrito no CPF n° 
168.540.049-34, residente na Av. Capitão Ìndio Bandeira, nº 281 – Apto 1001 – centro de Campo 
Mourão – Paraná, CEP: 87.301-000. 

 

OBJETO:  contratação de empresa especializado para realização de concurso público para 

contratação de cargos pertencentes ao quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 

Paranapanema. 

   

VIGÊNCIA: A vigência da contratação se estenderá até a data de 24/03/2021, podendo ser 
renovado, através de termo aditivo do contrato caso haja justificativa para o mesmo. 
 

VALOR: A CONTRATANTE pagará o valor global no valor de R$ 42.180,00 (quarenta e dois mil e 
cento e oitenta reais), sendo pago em parcela única em até 15 dias após a homologação do 
resultado final do Concurso Público e emissão da Nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 
 

Paranapoema, 24 de março de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 038/2020 

Súmula: Cria o Comitê Municipal de 
Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus – COVID-19. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André Luis Bovo no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 e; 

Considerando a existência de pandemia do Coronavírus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde, elo Ministério da Saúde e pela 
Secretaria do Estado de Saúde 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus 
– COVID-19, com o objetivo de estabelecer e divulgar ações de prevenção à 
transmissão do vírus, composto pelos seguintes membros; 

-João Geraldo Casagrande 

-Nadia Raquel Suzini Camilo 

-Izolete Piccinin Biliato 

-Eliane Suzi de Alemar Camilo 

-Elias Cavalcanti da Silva 

-Almir Aparecido Gimenez Junior 

-Carlos Alberto Martins Guimaraes 

-Suzana Archilha Zago 

-Juliana Kathy de Souza Crubelati 

-André Luis Bovo 

-Leonardo Ambrosio 

-Aislan Segura Kobayashi 

-Alexandre Gomes Garcia 

§ 1º O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID–19 
será coordenado pelo representante Técnicoda Vigilância Epidemiológica do Município 
de São Jorge do Ivaí. 

§ 2º O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID–19 
poderá, se necessário, acionar outros setores e instituições para participação. 

Art. 2° O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID–
19 se reunirá diariamente para avaliar as ações em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde e articula as ações do Plano de Enfrentamento e Contingência 
para a doença. 

Art. 3° Para o enfrentamento da emergência de saúde pública serão adotadas, de 
imediato, sem prejuízo de outas que vierem a ser propostas pelo Comitê, as seguintes 
medidas; 

I. Assegurar condições de higiene nos serviços de saúde, oferecendo água, 
sabão e papel toalha nos banheiros, assim como proceder a limpeza de 
maçanetas, corrimãos e similares; 

II. Realização de palestras nas recepções das unidades de saúde sobre o 
Coronavírus (COVID-19) e orientações sobre a distância de pelo menos um 
metro entre uma pessoa e outa; 

III. Confirmação da presença do paciente via telefônica na véspera da consulta e, 
caso o paciente desmarque o procedimento, será feita a antecipação da fila 
chamando o próximo paciente;  

IV. Agendamento dos usuários com tempo de quinze minutos entre um paciente e 
outro, não causando aglomerações; 

V. Orientação aos casos suspeitos quanto ao isolamento domiciliar; 
VI. Extensão, para 120 (cento e vinte) dias, do prazo de validade das receitas 

fornecimento de medicamentos a pacientes com doenças crônicas, podendo 
esse prazo ser postergado por mais tempo, de modo de diminuir a frequência 
dos pacientes nas unidades de saúdes; e 

VII. Priorização do atendimento e a testagem de indivíduos com síndrome 
respiratória aguda grave (SRAG). 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional COVID19. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 24 de março de 2020. 

 

André Luis Bovo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

PORTARIA N. º 078/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
I – Conceder a servidora abaixo relacionada, LICENÇA MATERNIDADE, de 
conformidade com o art. 88, da Lei Municipal nº 38/90 e Lei Municipal n.º 
017/2012. 

 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 19 de marçode 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

Nome Cargo Dia(s) Período(s) 
 
Daniela Sabadini de 
Castilho  

 
Psicóloga 

 
180 

 
22/03/2020 á 17/09/2020 

 

 

 

 
DECRETO N.º 034/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica nomeada, a Sra. ANA CAROLINA HERNANDES 

RODRIGUES COLOMBO, no cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR II, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, a partir de 02 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de março de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2020 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer 
exarado pela assessoria jurídica, resolve:  
  
01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:  
  
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inc. I da Lei Federal nº 8.666/93.  
b) Objetivo: contratação de empresa especializado para realização de concurso público para 

contratação de cargos pertencentes ao quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Paranapanema.   

c) Empresa INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL 
E SOCIAL.  

d) Valor total: R$ 42.180,00 (quarenta e dois mil e cento e oitenta reais).  

   
.02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte 
dotação orçamentária:   
01 – Prefeitura Municipal de Paranapoema  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38   
  
Por fim, que seja encaminhado ao setor administrativo para elaboração da minuta de contrato.  
  
  
  
Paranapoema, 23 de Março de 2020.  
  
  

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N. º 079/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
I – Conceder a servidora abaixo relacionada, LICENÇA MATERNIDADE, de 
conformidade com o art. 88, da Lei Municipal nº 38/90 e Lei Municipal n.º 
017/2012. 

 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 20 de marçode 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

Nome Cargo Dia(s) Período(s) 
 
Patricia Caldeira 
Bonassoli Moreno 

 
Diretora 
Administrativo 

 
180 

 
20/03/2020á15/09/2020 
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DECRETO Nº. 870/2020 de 24 de março de 2020. 
 

REVOGA OS ARTIGOS 12º DO DECRETO Nº 866/2020, 
e ARTIGO 2º DO DECRETO 868/2020, QUE DECLAROU 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E DEFINIU MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, no exercício da atribuição legal lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, tendo em vista a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 

 
ART. 1º - Revoga-se os artigos 12º do Decreto 866 de 18 de março de 
2020 e artigo 2º do Decreto 868 de 22 de março de 2020. 
 
ART. 2º- Somente serão dispensados das suas atividades laborais, os 
servidores que tenham idade igual ou superior a 65 anos, ou aqueles 
que comprovarem tratamento de doenças crônicas e gestantes que, 
atuem como profissional da saúde, desde que seja homologado pelo 
setor de perícia médica do Município de Colorado, em ambos os casos. 
 
Parágrafo Único: Os Servidores que apresentarem síndrome gripal serão 
afastados do trabalho com apresentação de atestado médico e 
reavaliados pelo setor de Perícias Médicas do Município. 
 
ART. 3º - Ficam convocados os Servidores que, eventualmente tenham 
sido dispensados do serviço público, seja pelo critério de idade, 
anteriormente previstos nos artigos, neste Decreto revogados, seja em 
razão de pedidos de afastamento por doenças crônicas não 
homologadas pelo Setor de Perícias Médicas do Município. 
 
ART 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará enquanto perdurar o estado de emergência decretado pelo 
Município por meio do Decreto 866/2020. 
 

Paço Municipal, 24 de março de 2020. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

1 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 11/2019– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 03/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTA MUNICIPALIDADE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/02/2020 A 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:24/02/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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LEI N° 499/2020 
 
Sumula: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
COLABORAÇÃO com a Associação Casa Lar de Colorado. 

 
A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Muncipal autorizado a firmar Termo de Colaboração 
para consecução de finalidade de interesse Público por meio de transferência de recursos 
financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação Casa Lar de Colorado, 
entidade pricada, sem fins lucrativos, incrito no MF com o CNPJ 07.318.250/0001-13, com sede 
social na Cidade de Colorado – PR. Visando promover a assistência e atendimento social que 
prevê a realização de ações que buscam qualificar o atendimento a criançpa e adolescente em 
situação de risco pessoal e social, no período de 16 de março de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020. 
Art. 2° - Para o desenvolvimento do plano de trabalho, o Município de SANTA INÊS repassará 
à Associação Casa Lar de Colorado, a importância de R$ 22.386,36 (Vinte e dois mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e trinta e seis centavos) com recursos Municipais, divido em parcelas mensais 
conforme estabelecido no plano de aplicação. 
Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportados pela seguinte dotação 
orçamentária: 
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

09.002 ASSESSORIA DE PROGRAMA 
SOCIAL 

09.002.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

09.002.08.244.0027 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12.004.08.244.0027.2.055 Apoio a associações comunitária 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (1.000) 
RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 

Art. 3° - A Associação Casa Lar de Colorado, em contrapartida à obrigação assumida pelo 
Município, comprometer-se-á a comprovar que os recursos recebidos foram empregados nas 
despesas autorizadas por esta propositura, bem como promover a ampla divulgação deste 
projeto. 
Art. 4° -  O prazo do presente convênio será de 16 de março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 16° dia 
de março de 2.020, revogando-se as leis em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao vigésimo quarto dia do mês de Março de dois mil e vinte. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 – B 
SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - declarou 

pandemia para o Coronavírus, 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

pela Organização Mundial da Saúde, por meio do Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando que o Governo do Estado do Paraná, dispôs sobre as medidas de enfrentamento 

de emergência da saúde pública de importância nacional sobre o COVID-19, por meio do Decreto n. 

4.230/2020; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito de todos 

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação 

e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

Considerando a necessidade de emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, no âmbito deste Município. 

Considerando o Decreto Municipal nº 015/2020, que decreta situação de emergência no 

município de Santa Inês e define outras medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus 

– covid-19. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

 
O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 

PUBLICA, A SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, POR TEMPO 

INDETERMINADO, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2020, nos seguintes 

termos: 

 
Art. 1º - Fica suspensa a aplicação da prova objetiva que seria realizada na data do dia 

29/03/2020 (DOMINGO) as 09h00min, a ser realizada em data futura a ser posteriormente estabelecida, 

em consonância aos motivos supracitados. 

Art. 2º - Informamos aos candidatos que suas inscrições permanecem válidas e serão 

oportunamente convocados para realização da prova objetiva por meio de edital publicado nos meios 

oficiais desta municipalidade. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Santa Inês - PR, 23 de março de 2020. 
 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 500/2020 

Sumula: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
COLABORAÇÃO com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itaguajé, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Colaboração para consecução de finalidades de interesse Público por meio de transferência de 

recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Itaguajé, Estado do Paraná, entidade privada, sem fins lucrativo, inscrito no 

MF com o CNPJ 06.222.971/0001-62, com sede social na Cidade de Itaguajé – PR. Visando 

oferecer condições a Entidade, para custeio de despesas diversas com a manutenção e 

atendimento dos Portadores de Necessidades Educacionais Especial deste Município, no período 

de 16 de março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 

Art. 2º - Para o desenvolvimento do plano de trabalho, o Município de SANTA 

INÊS repassará à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaguajé, a importância de 

R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) com recursos Municipais, divido em parcelas 

mensais conforme estabelecido no plano de aplicação. 

Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportados pela seguinte 

dotação orçamentária: 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

06.002 GERENCIA DA EDUCAÇÃO 

06.002.12 EDUCAÇÃO 

06.002.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

06.002.12.361.0007 ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS  

06.002.12.361.0007.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (1.000) RECURSOS ORDINÁRIOS 
LIVRES 

  
Art. 3º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaguajé, em 

contrapartida à obrigação assumida pelo Município, comprometer-se-á a comprovar que os 

recursos recebidos foram empregados nas despesas autorizadas por esta propositura, bem como 

promover a ampla divulgação deste projeto. 

   
Art. 4° -  O prazo do presente convênio será de 16 de Março de 2020 a 31 de 

Dezembro de 2020. 
 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao 16° dia de março de 2.020, revogando-se as leis em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao vigésimo quarto dia do mês de Março de dois 
mil e vinte. 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto

 
LEI Nº 502/2020. 

 
SÚMULA: Ratifica a Resolução 001/2019 do Consórcio 
Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região do Vale do Paranapanema do 
Estado do Paraná - CINDEP, que extingue o Consórcio e 
dá outras providencias. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - 

ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica ratificada pelo Município de Santa Inês, Estado do Paraná, a Resolução 

nº 001/2019, de 21 de novembro de 2019, que extingue o Consórcio Público Intermunicipal para 

o Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do Paranapanema do Estado do Paraná - 

CINDEP e dá outras providencias, nos termos do inciso XI, artigo 9º e, §1º, artigo 12, do 

Estatuto do Consórcio CINDEP, Artigo 63 do Protocolo de Intenções do CINDEP e, artigo 12º 

da Lei Federal nº 11.107/2005. 

Parágrafo único. É parte integrante dessa Lei, cópia da Resolução 001/2019, na 

forma do Anexo Único. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, 24 de março de 2020. 

 
 

                                               Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito de Municipal 

 

Municipal de Santa Inês/PR, 24 de março de 2020.

Bruno Vieira Luvisotto

LEI Nº 501/2020 
 

Autoria: Poder Executivo Municipal  
Súmula: Dispõe sobre a revogação do Capítulo II, artigo 53, 

incisos I; II; III; alíneas “a”, “b”, “c”, e “d”, §1º, §2º, §3º, §4º, 

§5º, §6º, §7º; §8º; §9º, §10º, §11º, da Lei Municipal 100/93, do 

município de Santa Inês/PR, e dá outras providências. 

 
Encaminhamos o presente Projeto de Lei à Câmara Municipal 

de Santa Inês, Estado do Paraná, para apreciação, discussão e votação, pelos Nobres Vereadores:  

Art. 1º - Fica revogada o Capítulo II, artigo 53, incisos I; II; III; alíneas “a”, “b”, 

“c”, e “d”, §1º, §2º, §3º, §4º, §5º, §6º, §7º; §8º; §9º, §10º, §11º, da Lei Municipal 100/93, do 

município de Santa Inês/PR. 

 

Parágrafo Único: A revogação dos dispositivos de Lei mencionados no “Caput” 

far-se-á necessária, tendo em vista que os Servidores Públicos Municipais de Santa Inês, estão 

submetidos ao Regime Geral de Previdência Social, não tendo assim os referidos dispositivos 

eficácia legal.     

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.  

Prefeito Municipal de Santa Inês/PR, 24 de março de 2020. 
 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito de Municipal 
 

Municipal de Santa Inês/PR, 24 de março de 2020.

Bruno Vieira Luvisotto

                                              
LEI N° 499/2020 
 
Sumula: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
COLABORAÇÃO com a Associação Casa Lar de Colorado. 

 
A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Muncipal autorizado a firmar Termo de Colaboração 
para consecução de finalidade de interesse Público por meio de transferência de recursos 
financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação Casa Lar de Colorado, 
entidade pricada, sem fins lucrativos, incrito no MF com o CNPJ 07.318.250/0001-13, com sede 
social na Cidade de Colorado – PR. Visando promover a assistência e atendimento social que 
prevê a realização de ações que buscam qualificar o atendimento a criançpa e adolescente em 
situação de risco pessoal e social, no período de 16 de março de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020. 
Art. 2° - Para o desenvolvimento do plano de trabalho, o Município de SANTA INÊS repassará 
à Associação Casa Lar de Colorado, a importância de R$ 22.386,36 (Vinte e dois mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e trinta e seis centavos) com recursos Municipais, divido em parcelas mensais 
conforme estabelecido no plano de aplicação. 
Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportados pela seguinte dotação 
orçamentária: 
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

09.002 ASSESSORIA DE PROGRAMA 
SOCIAL 

09.002.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

09.002.08.244.0027 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12.004.08.244.0027.2.055 Apoio a associações comunitária 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (1.000) 
RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 

Art. 3° - A Associação Casa Lar de Colorado, em contrapartida à obrigação assumida pelo 
Município, comprometer-se-á a comprovar que os recursos recebidos foram empregados nas 
despesas autorizadas por esta propositura, bem como promover a ampla divulgação deste 
projeto. 
Art. 4° -  O prazo do presente convênio será de 16 de março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 16° dia 
de março de 2.020, revogando-se as leis em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao vigésimo quarto dia do mês de Março de dois mil e vinte. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 


